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Ubiratã, 09 de Abril de 2024

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, solicitar autorização para iniciar processo administrativo para

contratação de Organização da Sociedade Civil para execução do projeto/atividade conforme

proposto abaixo: 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA: 

O presente Convênio tem por objeto a Transferência de recursos financeiros a Associação

dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de

Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na

garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1.  Considerando  que  a  referida  entidade há anos  vem desenvolvendo atividades  em

parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira  satisfatória;  Considerando  ser

imperioso  que  se  assegure  a  não  interrupção  na  prestação  de  serviços  essenciais  à

população no âmbito da saúde, educação e assistência social. Nesse contexto, mediante a

inegável natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas

áreas  essências  supramencionadas,  estas  não  podem  sofrer  descontinuidade.  Logo,  o

incremento da oferta mediante repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são

prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público

de  prestação,  sendo  facultada  ao  gestor,  na  Administração  Pública,  a  celebração  de

parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos. Pelo exposto, em face de

inegável relevância social das organizações da

sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no

Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ, fica nos termos

do  Art.  32  da  Lei  13.019/14,  inexigível  o  Chamamento  Público  por  inviabilidade  de

competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.

Fundamentação Legal:  Art. 30, 31 e 32, da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto  Municipal nº
18/2017
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Art.  30  .  A  administração  pública  poderá

dispensar  a  realização  do  chamamento

público:

VI – no caso de atividades voltadas a serviços

de educação, saúde e assistência social, desde

que  executadas  por  organizações  da

sociedade civil previamente credenciadas pelo

órgão gestor da respectiva política. (incluído

pela Lei nº 13.204, de 2015

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o

chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade  de  competição  entre  as

organizações da sociedade civil, em razão da

natureza singular do objeto da parceria ou se

as metas somente puderem ser atingidas por

uma entidade específica. 

Art.  32.  Nas hipóteses dos arts.  30 e 31

desta  Lei,  a  ausência  de  realização  de

chamamento  público  será  justificada

pelo  administrador  público.  (Redação

dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

OBJETO DA PARCERIA: 

 A  entidade  atua  num  processo  que  envolve  um  conjunto  articulado  de  ações  de  diversas

políticas no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio, oferecendo

ações para  promover  o  fortalecimento de vínculos  familiares  e comunitários,  assim como a

autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva

na sociedade. Atualmente o mercado de trabalho procura contratar os deficientes físicos dando

lhes o direito de interagir com a sociedade, bem como os indicando ao mercado de trabalho.

Também visa garantia de direitos, proteção e amparo as famílias dos deficientes assistidas pela

instituição através  de visitas  domiciliares e reuniões para a realização de consulta,  dentista,

fisioterapia,  escola,  doação  de  cestas  básicas,  roupas,  móveis.  Uma  vez  por  semana  será

realizada atividades como aulas de artesanato, esportes, lazer e o almoço em reuniões na sede

da ADEFIU, uma vez por mês em confraternização. Para tudo acontecer na prática precisamos de

recursos garantindo aos profissionais  no cargo de motorista que executa o seu trabalho em

buscar  os  deficientes  para  o  almoço na  entidade,  a  consultas  médicas,  encaminha-los  para

fisioterapia,  recebimento  de  seus  benefícios,  a  documentos  precisos  em  lugares  que  o

necessitam. Um marceneiro/metalúrgico para conserto de órteses, aparelhos de locomoção em
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geral,  fabricação  de  bengalas  entre  outros.  Uma  cozinheira  para  servir  uma  alimentação

saudável na entidade. Uma zeladora para fazer a limpeza em geral dando a eles uma autoestima

em  um  ambiente  aconchegante  e  agradável.  Um  interventor  para  fazer  o  cadastro  dos

deficientes, encaminhamento de documentos para o passe livre, enfim, todo amparo aos seus

associados  e  demais  assuntos  burocráticos  e  jurídicos  relacionados  a  entidade.  Uma

coordenadora para tomar conta da entidade no que for preciso, em busca de melhorias aos

deficientes, doação de equipamentos de locomoção dos usuários (cadeiras de roda e de banho,

andadores,  muletas  e  outros  do  gênero),  o  que estiver  precisando no  momento.  Pois  tudo

pensando nos deficientes como um todo.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Atender 100 crianças de 05 à 12 anos de idade de ambos os sexos, principalmente da

Vila  Recife,  em forma de contra  Turno social  em ações complementares  a  escola  e

atender mensalmente as famílias das crianças atendidas na unidade, além disso, atender

80 crianças de 05 a 12 anos na extensão do Projeto Curumim Centro.

 Desenvolver a socialização entre as crianças e adolescentes;

 Fortalecer vínculos sociais e familiares;

 Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento

de crianças e adolescentes;

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social;

 Contribuir para a inserção, reinserção e permanência da criança e do adolescente

no sistema educacional;

 Proporcionar as famílias um ambiente de rodas de conversa que possa propiciar

trocas de experiências e vivências. 

METAS A SEREM ATINGIDAS: 

Espera-se  que  com  os  atendimentos  e  atividades  desenvolvidas  pela  entidade,  os

associados  e  seus  familiares  e,  outros  usuários,  não  associados  que  atendam  as

respectivas  características  do  estatuto,  tenham  os  vínculos  afetivos  fortalecidos,

conquistem suas independências, autonomia, elevação de autoestima, inclusão social e

tenham seus direitos socioassistenciais garantidos.
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Descrição resumida das metas:

Nº QUANTIFICAÇÃO (%) DE

METAS A SEREM

ATINGIDAS

INDICADORES DE

AFERIÇÃO DE

CUMPRIMENTO DE

METAS

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

1.

ESPERAMOS  ATINGIR  A

META  DE  QUE  PELO

MENOS  50%  DOS

USUÁRIOS  PERMANEÇAM

NAS  ATIVIDADES  DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO EM GRUPO E

PROPCIAR ACESSO A SEUS

DIREITOS

SOCIOASSISTENCIAIS.

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE PARTICIPARÃO DOS

GRUPOS  DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO  E

ATENDIMENTOS

SOCIOASSISTENCIAIS.

REGISTROS DE ATENDIMENTOS,

ENCAMINHAMENTOS, LISTA DE

PRESENÇA,  RELATÓRIOS  DE

PARTICIPAÇÃO.

2.

ESPERAMOS  QUE  50%

DOS  USUÁRIOS  TENHAM

OS  VÍNCULOS  AFETIVOS

FAMILIARES  E  SOCIAIS

FORTALECIDOS  ATRAVÉS

DAS VISITAS AOS MESMOS

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE IRÃO RELATAR EM

ATENDIMENTOS

GRUPAIS  E  /  OU

INDIVIDUAIS A RELAÇÃO

FAMILIAR E SOCIAL.

LISTA DE PRESENÇA, REGISTROS

DE  ATENDIMENTOS  E

RELATÓRIOS.

3.

ESPERAMOS  ATENDER

90% 02 ALUNOS ESPECIAIS

QUE  SERÃO  DESLOCADOS

DIARIAMENTE  (DE

SEGUNDA A SEXTA FEIRA)

À ESCOLA (IDA E VOLTA).

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE  IRÃO  RELATAR  O

ATENDIMENTO

SOCIOEDUCACIONAL,

BEM  COMO,  SEUS

FAMILIARES  PODERÃO

INFORMAR.

LISTA  DE  REGISTRO  DE

ATENDIMENTOS (RELATÓRIO).

4.

ESPERAMOS  REALIZAR

80%  DE  CONSERTOS,

CONFECÇÃO  E

EMPRÉSTIMO  DE

EQUIPAMENTOS  DE

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE SERÃO ATENDIDOS

PELOS  SERVIÇOS

PRESTADOS.

LISTA  DE  REGISTROS  DE

ATENDIMENTOS. (RELATÓRIO)
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LOCOMOÇÃO  DE

USUÁRIOS.

ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO: 

O orçamento estimado para execução do projeto é R$-188.316,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil,

Trezentos e Dezesseis Reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 

O prazo de execução do projeto é de doze meses.

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Sendo o que temos para o momento, pede-se deferimento. 

Claudinéia de Souza Lazarreti – Secretária de Assistência Social

Vossa Excelência 

Fábio de Oliveira Dalécio 

Prefeito 

Município de Ubiratã/PR
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Transferência  de  recursos  financeiros  a  Associação  dos  Deficientes  Físicos  de  Ubiratã  -

ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com

deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de

Trabalho devidamente aprovado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a
transferência  de  recursos  financeiros  a
Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã
-  ADEFIU,  visando atendimento e  execução
do  Serviço  de  Proteção  Social  Básica  para
Pessoas  com  deficiências  físicas  e  suas
famílias,  com foco  na  garantia  de  direitos,
em conformidade com o Plano de Trabalho
devidamente aprovado.

MEN 12 15.693,00 188.316,00

1.2.

CONTRATADO (A)

Razão Social: Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU

CNPJ Nº: 78.680.832/ 0001-93

Endereço: Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383 – Centro – Ubiratã/PR

1.3. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme  justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir  da assinatura do contrato.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Considerando que a referida entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o
poder público municipal de maneira satisfatória; Considerando ser imperioso que se assegure a
não interrupção na prestação de serviços essenciais à população no âmbito da saúde, educação e
assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados
pelas organizações da sociedade civil nas áreas essências supramencionadas, estas não podem
sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de recursos é medida que
se impõe, eis que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em
caráter público de prestação, sendo facultada ao gestor, na Administração Pública, a celebração de
parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos. Pelo exposto, em face de inegável
relevância social das organizações da sociedade civil na conformação das redes de proteção social
e considerando ser ÚNICA no Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE
UBIRATÃ,  fica nos  termos do Art.  32 da Lei  13.019/14,  inexigível  o  Chamamento Público por
inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.
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3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

O prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato será de: 5 dias úteis
O prazo para execução do objeto a contar da emissão da Ordem de Serviço(s) será de: 5 dias úteis 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

4.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

4.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 12

meses. 

4.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, a senhora Ana

Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o senhor Fábio Augusto Celestino

Fiscalização Técnica

4.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

4.11. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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4.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e

saneadoras, se for o caso;

4.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

4.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará

tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

4.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Gestor do Contrato

4.19. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza Lazaretti, coordenará a atualização do processo

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de serviço,  do registro de ocorrências,  das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.22. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.23. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. 

4.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.
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5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

5.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

5.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  30.  (trinta)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

5.3. O  prazo  da  disposição  acima será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda  do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.6. O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará  o  recebimento provisório  sob o  ponto de vista

técnico e administrativo.

5.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

5.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021)

5.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,  à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

5.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  .30  (trinta)  dias,  contados  do  recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes

procedimentos:

5.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

5.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.9.3. Emitir  Termo  Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

5.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

5.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

5.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.14.1.  o prazo de validade;

5.14.2.  a data da emissão;

5.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

5.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

5.14.5.  o valor a pagar; e

5.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

5.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovação da regularidade fiscal.

P á g i n a  5 | 7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 C

A
R

O
LI

N
A

 R
IN

A
LD

I e
 C

LA
U

D
IN

E
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

A
Z

A
R

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
53

6-
C

54
1-

A
D

3C
-4

21
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

53
6-

C
54

1-
A

D
3C

-4
21

3

Proc. Administrativo 3.606/2024        11/199



5.17. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

5.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês

subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

5.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

5.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.25. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

5.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. O custo estimado total da contratação é de 188.316,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil, Trezentos e Dezesseis

Reais), conforme custos  apostos na tabela acima.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município de Ubiratã.
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7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1601 9597 3350439
99900

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 188.316,00

7.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 08 de abril de 2024

__________________________________

CLAUDINÉIA DE SOUZA LAZARETTI – SECRETÁRIA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudinéia de Souza Lazaretti, Secretária de Desenvolvimento Humano

do Município  de  Ubiratã/PR,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  as

exigências da Lei  de Responsabilidade Fiscal,  DECLARO,  para  os devidos

fins, que a despesa resultantes da requisição de Licitação, sob o nº  72/2024,

tem perfeita  adequação  orçamentária  e  financeira  com a  Lei  Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e

o Plano Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã Pr. 09 de Abril de 2024

________________________________
 Claudinéia de Souza Lazaretti
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DECRETO N° 18/2017

Súmula: Regulamenta as parcerias entre o Municipio de

Ubiratã e as Organizações da Sociedade Civil, para a

consecução de finalidades de interesse público e

reciproco, mediante a execução de projetos previamente

estabelecidos em Planos de Trabalho, nos termos da Lei

Federal nO 13.019/2014.

O Prefeito do Municipio de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições, que lhe são conferidas por lei, em especial as estabelecidas pela Lei Federal nO

13.019/2014 e suas alterações;

DECRETA

CAPiTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam definidas as normas gerais para o estabelecimento de parcerias

entre a administração pública do Municipio de Ubiratã e as Organizações da Sociedade

Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse

público e reciproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente

definidos em Planos de Trabalho, mediante as modalidades de parcerias, procedimentos e

demais normas estabelecidas na Lei Federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, e em suas

alterações.

Art. 2° A aplicação das normas contidas na Lei Federal nO 13.019/2014 e neste

Regulamento, que tem como fundamento a gestão pública democrática, a participação

social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos

públicos, deverá ser orientada pelos principios e pelas diretrizes estabelecidas nos artigos 5°

e 6° da referida Lei.

Art. 3° Para fins deste Decreto considera-se:

I - organizações da sociedade civil:

a) as entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os seus

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou Iiquidos, dividendos, isenções de

qualquer natureza, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimõnio, auferidos

mediante o exercicio de suas atividades, e que os aplicam integralmente na consecução do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial

ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nO 9.867/1999, as

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social, as

alcançadas por programas e ações de combate á pobreza e de geração de trabalho e renda,

as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação

de agentes de assistência técnica e extensão rural e as capacitadas para execução de

atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

11 - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municipios e

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no S 9° do art.

37 da Constituição Federal;

111 - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou c

da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, ter

Munlclplo de Ublratã - PR I Av. Nllza de Oliveira Piplno, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ublrata.pr.gov.br
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fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de

finalidades de interesse público e reciproco, ainda que delegue essa competência a

terceiros;

IV - administrador público: agente público revestido de competência para assinar

termos de colaboração. termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que

delegue competência a terceiros;

V - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por

meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado no Órgão
Oficial Eletrõnico do Municipio. com poderes de controle e fiscalização;

VI - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes

de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação. para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expresso em

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação,

compreendendo- se:

a) atividade. como o conjunto de operações que se realizam de modo contínuo

ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário á satisfação de

interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil;

b) projeto, como o conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta

um produto destinado á satisfação de interesses compartilhados pela administração pública

e pela organização da sociedade civil.

VII - unidade gestora: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou

Indireta, que representa o Município na celebração da parceria atinente á sua área

institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha delegado

competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos créditos

orçamentários;

VIII - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar

chamamentos públicos, constituido por ato publicado no Órgão Oficial Eletrõnico do

Municipio, assegurada a participação de. pelo menos, 3/5 (três quintos) de servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração

públíca;

IX - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante

termo de colaboração ou termo de fomento. constituído por ato publicado no Órgão Oficial

Eletrõnico do Municipio, assegurada a participação de. pelo menos, 3/5 (três quintos) de

servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da

administração pública;

X - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou termo de fomento,

no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia. da legalidade, da

impessoalidade. da moralidade, da igualdade. da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos;

XI - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros envolvidos nas parcerias, necessários à consecução do objeto, mas que a ele

não se incorporam;

XII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a

execução da parceria. pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria

e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas. de responsabilidade da organização da sociedade

• r:/-- --

civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabili

administração pública do Município. sem prejuizo da atuação dos órgãos de control

e externo.

Munlcfplo de Ublrat� - PR I Av, Nilza de Oliveira Pipino. 1852 I CEP 85,440-000
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CAPíTULO 11
DAS MODALIDADES DE PARCERIA

Art. 4° As parcerias disciplinadas na lei Federal nO 13.019/2014 e

regulamentadas por este Decreto respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas

especificas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas

instâncias de pactuação e deliberação.

Art. 5° Termo de Colaboração é o instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias de iniciativa propostas pelo Municipio com organizações da

sociedade civil para a consecução de finalídades de interesse públíco e recíproco, que

envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 6° Termo de Fomento é o instrumento por meio do qual são formalízadas as

parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a

consecução de finalídades de interesse públíco e reciproco de iniciativa propostas pelas

organizações da sociedade civil, que envolvam a transferêncía de recursos financeiros.

Art. 7° Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são

formalízadas as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil

para a consecução de finalídades de interesse públíco e recíproco que não envolvam a

transferência de recursos financeiros.

� 1 ° O Acordo de Cooperação poderá ser proposto pela administração públíca

municipal ou pela organização da sociedade cívil.

� 2° O Acordo de Cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse

público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

� 3° Aplícam-se aos acordos de cooperação, no que forem compatíveis, as

mesmas regras a que se sujeitam os termos de colaboração e os termos de fomento.

CAPíTULO 111

DOS PROCEDIMENTOS PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 8° A administração públíca municipal deverá adotar procedimentos claros,

objetivos, simplificados e, sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados

e facilítem o acesso direto aos órgãos e instâncias decisórias, independentemente da

modalídade de parceria prevista na lei Federal nO 13.019/2014.

Art. 9° A celebração de parcerias entre o Municipio e as organizações da

sociedade civil será precedida por chamamento públíco, exceto nos casos de inexigibilídade

e dispensa de Iícitação, tendo como objetivo selecíonar organizações que tornem mais

eficaz a execução do objeto, através da publicação de edital.

Art. 10. O procedimento para celebração de parceria será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e aferido pela

Unidade Gestora responsável.

Parágrafo único. O chamamento públíco para celebração de parcerias

executadas com recursos de fundos específicos, como o dos direitos da criança e do

adolescente, dos direitos do idoso, entre outros, poderá ser realizado pelos respectivos

conselhos gestores, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da ei nO

13.019/2014 e deste Decreto.

Municfpio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino. 1852 I CEP 85.440-000
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Art. 11. O edital de chamamento público deverá ser publicado no Órgão Oficial

Eletrônico do Municipio, podendo ser publicado também em jornal de grande circulação

local, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, com critérios e indicadores

padronizados, contendo, no mini mo, as seguintes exigências:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;

11 - o objeto da parceria com a indicação da politica, do plano, do programa ou da

ação correspondente;

111 - as datas, os prazos, as condiçôes, o local e a forma de apresentação das

u
• 'lJ
DATÃ

Todos juntos r'lAMO ao Fwtu!:!!J

propostas;

IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no

que se refere á metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios

estabelecidos, e o critério de desempate, se for o caso;

V - o valor previsto para a realização do objeto, ou o teto, no termo de fomento;

VI - as condiçôes para interposição de recursos administrativos no ãmbito do

processo de seleção;

VII - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria.

Art. 12. É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo

em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico

objeto da parceria, admitidos:

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes

sediados ou com representação atuante e reconhecida no Municipio de Ubiratã; e

11 - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da

prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas

setoriais.

Art. 13. A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe

envolvida na execução do termo de fomento, de colaboração ou em acordo de cooperação,

deverão observar os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, que regem a administração pública.

Art. 14. A administração pública do Municipio poderá realizar chamamento

público para seleção de uma ou mais propostas, se houver previsão no edital.

Art. 15. As medidas de acessibilidade deverão ser compatíveis com as

caracteristicas do objeto das parcerias, com intervenções que objetivem priorizar ou garantir

o livre acesso de idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidas, de modo a

possibilítar-Ihes o pleno exercicio de seus direitos, por meio da disponibilização ou

adaptação de espaços, equipamentos, transporte, comunicação e quaisquer bens ou

serviços ás suas limitações físicas, sensoriais ou cognitivas de forma segura, autônoma ou

acompanhada, podendo as propostas e os respectivos planos de trabalho incluir os custos

necessários para as ações previstas.

Art. 16. O edital de chamamento público terá prazo mínimo de 20 (vinte) dias

para apresentação das propostas.

Art. 17. O grau de adequação da proposta aos objetivos especificos do

programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e, quando for o caso, ao valor

máximo constante do chamamento público é critério obrigatório de julgamento.

� 1° Os critérios mínimos de adequação deverão ser indicados

chamamento público.
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� 3° Após a homologação, o resultado do julgamento será divulgado no Órgão
Oficial Eletrõnico do Município.

U
I e:J _

� 2° As propostas serão julgadas pela comissão de seleção previamente

I designada pelo Gestor, ou constituida pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for

financiado com recursos de fundos específicos.

� 4° A homologação do processo não gera para a organização da sociedade civil

direito subjetivo á celebração da parceria, constituindo-se mera expectativa de direito,

impedindo, no entanto, a administração pública do Municipio de Ubiratã de celebrar outro

instrumento de parceria para o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem do

resultado do Chamamento Público.

Art. 18. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as

propostas, proceder-se-á á verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela

organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da

Lei Federal nO 13.019/2014 e nos artigos 35 e 36 deste regulamento.

� 1 ° Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender

aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 34 da Lei Federal nO 13.019/2014 e nos artigos 35 e

36 deste regulamento, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a

aceitar a celebração da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente

desqualificada.

� 2° Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do parágrafo

anterior aceite celebrar a parceria, proceder-se-á á verificação dos documentos que

comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei Federal nO

13.019/2014 e nos artigos 35 e 36 deste regulamento.

� 3° O procedimento dos parágrafos anteriores será seguido sucessivamente até

que se conclua a seleção prevista no edital.

Art. 19. Exceto nas hipóteses expressamente previstas na Lei Federal nO

13.019/2014 e neste Regulamento, a celebração de qualquer modalidade de parceria será

precedida de chamamento público.

Art. 20. Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação

de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias,

realizadas no âmbito de parceria já celebrada;

11 - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação. saúde

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva politica.

Art. 21. O chamamento público será considerado inexigivel nas seguintes

hipóteses, sem prejuizos de outras:

I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica: e

11 - de autorização em lei que identifique expressamente a entidade ben

ou que estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual. nas transf

de recursos a titulo de subvenção para organizações da sociedade civil.
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Art. 22. Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal nO 13.019/2014 e dos

artigos 20 e 21 deste Decreto, a ausência de realização de processo seletivo será prêvia e

detalhada mente justificada pelo administrador público.

I

!i 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da

justificativa de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado, no máximo, na mesma

data da formalização da parceria, no Órgão Oficial Eletrónico do Município e. a critério do

administrador público, em jornal de circulação local e regional, a fim de garantir ampla e

efetiva transparência.

• '/J--...:.. -

!i 2° Admite-se a impugnação á justificativa, desde que apresentada no prazo de

até 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo órgão gestor

responsável, ou representante legal da entidade, no prazo de até 5 (cinco) dias da data do

respectivo protocolo.

!i 3° O procedimento de formalização de parceria ficará suspenso caso não haja

decisão acerca da impugnação no prazo de que trata o parágrafo anterior e ainda não tenha

sido concluído.

!i 4° Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a

dispensa ou considerou inexigivel o chamamento público, e será imediatamente iniciado o

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

!i 5° A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, bem como o

disposto no artigo 29 da Lei Federal nO 13.019/2014 e no artigo 18 deste Decreto, não

afastam a aplicação dos demais dispositivos das referidas normas.

Art. 23. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no Órgão
Oficial Eletrônico do Municipio.

CAPíTULO IV
DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 24. As organizaçôes da sociedade civil, os movimentos sociais e os

cidadãos poderão apresentar á administração pública municipal proposta de abertura de

Procedimento de Manifestação de Interesse Social, para que haja parceria de consecução

de finalidade de interesse público, a partir de diagnóstico da realidade que se quer modificar,

aprimorar ou desenvolver.

!i 1° A administração pública municipal divulgará a Manifestação de Interesse

Social no Órgão Oficial Eletrônico do Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de seu recebimento, após verificar o cumprimento dos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;

11 - indicação do interesse público envolvido; e

111 - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e,

quando possivel, indicação da víabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de

execução da ação pretendida.

!i 2° A administração pública municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias,

prorrogável, findo o prazo de que trata o parágrafo anterior para avaliar a conveniên .

oportunidade de realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

!i 3° Na hipótese de a administração pública municipal instaurar o Proce

de Manifestação de Interesse Social, abrirá oitiva da sociedade sobre
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� 5° A administração pública municipal, se assim entender, poderá realizar

audiência pública com a participação de outros órgãos da administração pública

responsáveis pelas questões debatidas, entidades representativas da sociedade civil e

movimentos sociais, setores interessados nas áreas objeto das discussões e o proponente,

para oitiva sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

disponibilizando em seu Órgão Oficial Eletrônico o prazo de 30 (trinta) dias para

contribuições dos interessados.

� 4° A administração pública municipal deverá tornar público, no Órgão Oficial

Eletrônico, a sistematização da oitiva com sua análise final sobre o procedimento de

Manifestação de Interesse Social em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo estabelecido

para a apresentação das contribuições dos interessados.

� 6° Encerrado o Procedimento de Manifestação de Interesse Social com

conclusão favorável, de acordo com o planejamento das ações e programas desenvolvidos

e implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade orçamentária, será realizado

chamamento público para convocação de organizações da sociedade civil com o intuito de

celebração da parceria para execução das ações propostas.

Art. 25. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não

implicará necessariamente a execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com

os interesses da administração pública.

� 1° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não

dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.

� 2° A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de

Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual

chamamento público subsequente.

Art. 26. É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a

celebração de parceria á prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse

Social.

Art. 27. A administração pública municipal disponibilizará modelo de formulário

para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos possam

apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

CAPiTULO V
DAS VEDAÇÕES

Art. 28. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista

neste regulamento a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada

a funcionar no território nacional;

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada;

111 -tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública municipal na qual será celebrado o termo de

colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cõnjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, é o segundo

grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos

anos, exceto se:
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a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos

eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com

efeito suspensivo.

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo periodo que durar a

penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública;

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades da esfera de

governo da administração pública municipal, por prazo não superior a dois anos;

d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou

celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos

prejuizos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea

anterior.

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos

últimos 8 (oito) anos; e

VII • tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os

prazos estabelecidos nos incisos I, 11 e 111 do art. 12 da Lei nO 8.429/1992.

!l 1 ° Nas hipóteses previstas neste artigo, é igualmente vedada a transferência

de novos recursos no ãmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de

serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuizo ao erário ou á

população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente

máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade

solidária.

!l 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

!l 3° Não serão considerados dêbitos, os que decorram de atrasos na liberação

de repasses pelo Município de Ubiratã ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a

organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

!l 4° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de

direitos e de políticas públicas.

!l 5° A vedação prevista no inciso 111 do caput deste artigo, não s

celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam co tituidas

pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa fi
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termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente

como dirigente e administrador público.

u
• IJ-- --

Art. 29. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal nO

13.019/2014 e reguladas por este Decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam,

direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício

do poder de policia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

Art. 30. Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as

entidades inadimplentes com suas prestações de contas ou que aplicarem os recursos em

desacordo com a legislação em vigor, que tenham dado causa à perda, extravio, dano ou

prejuizo ao erário, que tenham praticado atos ilegais, ilegitimos ou antieconõmicos

relacionados à aplicação de recursos públicos, ou dentro do prazo fixado no !l 6° do art 94 e

!l 6° do art. 95 deste Decreto, ou que tenham deixado de atender a notificação da

Controladoria Geral do Município, para regularizar a prestação de contas.

CAPíTULO VI
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 31. O plano de trabalho deverá ser apresentado com as seguintes

obrigações:

I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem

atingidas;

11 - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem

executados;

111 - a previsão, se for o caso, de receitas e a estimativa de despesas a serem

realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria, incluindo

os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à

execução do objeto;

IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das

metas a eles atreladas;

V - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados

para a aferição do cumprimento das metas;

VI - os valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso

compativel com os gastos das etapas vinculadas ao termo de parceria;

VII - a previsão de duração da execução do objeto e a sua vigência.

Parágrafo único. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de

acordo com as informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as

condições constantes no edital.

Art. 32. A Unidade Gestora poderá autorizar, após solicítação formalizada e

fundamentada da organização da sociedade civil, o remanejamento de recursos do plano de

trabalho, entre naturezas, mediante apresentação devidamente justificada de uma nova

versão do plano, quando for o caso, observadas as seguintes condições:

I - que os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado;

11 - que não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de

fomento;

111 - que as alterações não sejam superiores a 25% (vinte e cinco por cento) entre

contas.

Parágrafo UnlCO. A administração pública deverá autorizar o

remanejamento de recursos do plano de trabalho, no prazo de até 10 (dez) dias a

data do protocolo da solicitação prorrogável conforme a necessidade.
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Art. 33. Além da hipótese prevista no artigo anterior, o plano de trabalho poderá

ter suas metas, etapas e valores ajustados. após solicitação formalizada e fundamentada da

organização da sociedade civil, ou pela administração municipal juntamente com a unidade

gestora, durante as ações de monitoramento e avaliação da parceria, desde que não haja

alteração de seu objeto principal, nas seguintes situações:

I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e á melhor consecução

do objeto pactuado ou para utilização do saldo remanescente, desde que devidamente

aprovado pelas partes; ou

11 - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceira oriundos de aplicações

financeiras ou suplementações orçamentárias, que não poderá ser superior ao valor já

repassado, mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo único. A unidade gestora deverá autorizar ou não a alteração do

plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo da

solicitação.

Art. 34. Será possivel a prorrogação do prazo de execução e de vigência, desde

que protocolado o requerimento com antecedência de 30 (trinta) dias do vencimento do

prazo do termo.

Parágrafo único. Após decorrido o prazo de 12 meses e havendo necessidade,

o preço poderá ser reajustado pela variação do INPC - índice Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE, desde que requerido pelo tomador e aprovado pela concedente.

CAPíTULO VII
DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 35. Para celebrar as parcerias previstas na lei Federal nO 13.019/2014 e

reguladas neste Decreto, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por

normas de organização interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância

pública e social;

11 - que, em caso de dissoluçâo da entidade, o respectivo patrimônio liquido seja

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta lei e

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

111 • escrituração de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e

com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo,

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução

desses prazos por ato especifico da autoridade competente para celebração da parceria na

hipótese de não existir, na área de atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacíonal para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas.

li 10 Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e

operacional da organização da sociedade civil, serão admitidos quaisquer d s seguintes

documentos, sem prejuízo de outros:

I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da a inistração

pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da so . dade civil;

11 - relatório de atividades desenvolvidas;

Municfpio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino. 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543.8000 I www.ubirata.pr.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 C

A
R

O
LI

N
A

 R
IN

A
LD

I e
 C

LA
U

D
IN

E
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

A
Z

A
R

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
53

6-
C

54
1-

A
D

3C
-4

21
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

53
6-

C
54

1-
A

D
3C

-4
21

3

Proc. Administrativo 3.606/2024        24/199



. ,
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I

111 - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de

conhecimento;

IV - curriculo de profissional ou equipe responsável, com as devidas

comprovações;

V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da

sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de politicas

públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;

VI - prêmios locais ou internacionais recebidos;

VII - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da

sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de politicas

públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou

VIII • quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para

cumprimento do objeto que será desenvolvido.

� 2° Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito

previsto no inciso I do caput deste artigo.

� 3° Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e 11 do caput

deste artigo as organizações religiosas.

� 4° As sociedades cooperativas deverão atender ás exigências previstas na

legislação especifica e ao disposto no inciso IV do caput deste artigo, estando dispensadas

do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e 11 do caput.

� 5° Para fins de atendimento do previsto na alinea "c" do inciso IV do caput

deste artigo, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

Art. 36. Serão consideradas aptas a celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as

organizações da sociedade civil que apresentarem a documentação abaixo relacionada,

isenta de vicios de qualquer natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie

perante o Municipio de Ubiratã:

I - oficio dirigido ao administrador público responsável pela Unidade Gestora,

solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do

pedido;

11 - preenchimento do documento "Formulário de Dados", conforme modelo

preestabelecido;

111 - cópia da Lei Municipal que reconhece a entidade como de Utilidade Pública,

exceto as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituidas na forma da Lei

Federal nO 9.790/1999;

IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização da sociedade

civil, no minimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo;

V - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa

da União;

VI - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

VII - Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do

Paraná;

VIII - Certidão Liberatória expedida pelo Municipio;

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigivel nos termos da Lei

Federal nO 12.440/2011;

X - Certidão Negativa de Tributos Municipais;

XI - Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

XII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

XIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cà
de residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de I
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Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

XIV • comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no

endereço por ela declarado;

XV - cópia do Estatuto Social devidamente atualizado;

XVI - registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, quando

a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria com a

adminístração pública;

XVII - Declaração de que a organização não deve prestações de contas a

quaisquer órgãos ou entidades;

XVIII - Declaração de que a organização não emprega menor, conforme disposto

no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

XIX - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil

informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações

previstas neste Decreto;

XX - Plano de Trabalho.

�.�-�'-------

Art. 37. A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata

a Lei Federal nO 13.019/2014, regulamentada por este Decreto, dependerão da adoção das

seguintes providências:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei

Federal nO 13.019/2014 e neste regulamento;

11 - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para

execução da parceria;

111 - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compaliveis

com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei

Federal nO 13.019/2014 e deste regulamento;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública municipal, que

deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria

adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em

mútua cooperação, da parceria;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

f) da designação do gestor da parceria;

g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

VI - emissão de parecer jurídico da administração acerca da possibilidade de

celebração da parceria.

� 1 ° Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e

justificada pelo órgão ou entidade da administração pública municipal, cuja expressão

monetária será, obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e identificada

no termo de colaboração ou de fomento.

� 2° Caso o parecer técnico ou o parecer juridico de q

respectivamente, os incisos V e VI do caput deste artigo concluam pela possi

celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar
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ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua

exclusão.

\:11-':1-- --

� 3° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser

lotado em outro órgão ou entidade, o titular da pasta à qual é vinculada a atividade ou o

dirigente màximo da entidade deverà designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

� 4° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem serà gravado

com clàusula de inalienabilidade, e ela deverà formalizar promessa de transferéncia da

propriedade à administração pública do Município, na hipótese de sua extinção.

� 5° Serà impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha

mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil

participes.

� 6° Configurado o impedimento do paràgrafo anterior, deverà ser designado

gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 38. Serà obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens

remanescentes da parceria.

Paràgrafo único, Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do

objeto, não forem necessàrios para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado

o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 39. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no Órgão

Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã.

CAPíTULO VIII
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 40. Compete ao Chefe do Poder Executivo do Municipio:

I - autorízar a realização de chamamento público;

11 - celebrar ou autorizar a formalização do termo de colaboração e de fomento e

os acordos de cooperação em conjunto com o responsàvel pela Unidade Gestora;

11I - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao termo de

colaboração, de fomento e aos acordos de cooperação, em conjunto com o responsàvel

pela Unidade Gestora;

IV - homologar o resultado do chamamento público;

V - designar o gestor da parceria;

VI - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de

colaboração, de fomento ou do acordo de cooperação.

� 1° A competência prevista neste artigo poderà ser delegada, vedada a

subdelegação.

� 2° Não poderà ser objeto de delegação a competência para apli

sanção.

Art. 41, Compete às Unidades Gestoras:
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I - designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação;

11 - requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de

chamamento público e, se for o caso, de formalização do termo de colaboração, do termo de

fomento e do acordo de cooperação;

111 - instaurar o chamamento público;

IV - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessanos para

celebração do termo de colaboração, termo de fomento e do acordo de cooperação;

V - celebrar o termo de colaboração, termo de fomento e o acordo de

cooperação, quando autorizado pelo Chefe do Poder Executivo;

VI - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de chamamento público;

VII - aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e termos

de colaboração e de fomento e nos acordos de cooperação, nos termos do art. 73, !i 1°, da

Lei Federal nO 13.019/2014;

VIII - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de

colaboração, termo de fomento ou do acordo de cooperação, em conjunto com o Chefe do

Poder Executivo;

IX - decidir sobre a prestação de contas final, quando houver delegação;

X - decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse

Social, bem como requerer a realização do chamamento público dele decorrente;

XI - solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal alterações no termo de

colaboração, de fomento ou nos acordos de cooperação.

- --:J
---------

Parágrafo único. Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de

mais de uma Secretaria ou implicar na atuação conjunta com um ou mais entes da

administração indireta, a celebração será requerida conjuntamente pelos titulares dos

órgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de

cooperação deverá especificar as atribuições de cada participe.

CAPiTULO IX
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Art. 42. A Comissão de Seleção designada pela Unidade Gestora será nomeada

por Portaria do Prefeito, devendo ser composta por, no minimo, 3 (três) membros, mas

sempre terá composição em número impar, que deverá emitir relatório técnico com base na

análise das propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada

pela organização da sociedade civil.

!i 1° A Comissão de Seleção será composta por 2/3 (dois terços) de seus

membros servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do

Municipio e deverá conter 2 (dois) membros da área vinculada ao desenvolvimento do

projeto da parceria.

!i 2° Não mais de 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Seleção poderá

compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação relativa a um mesmo projeto.

!i 3° As propostas serão julgadas por uma Comissão de Seleção previamente

designada, nos termos deste regulamento, ou constituida pelo respectivo Conselho Gestor,

se o projeto for financiado com recursos de fundos especificos.

!i 4° A seleção de parceria executada com recursos de fundo especifico poderá

ser realizada por Comissão de Seleção a ser constituída pelo respectivo Conselho estor,

conforme legislação especifica, respeitadas as exigências da Lei nO 13.019/2014.
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!l 6° Na Portaria de nomeação, estará previsto quais membros serão o

Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos.

UDIDATÃ
•• r:J Todos: juntos nUMO ao (u .. t�!

!l 5° Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma

secretaria, a comissão deverá ser composta por, pelo menos, um membro de cada órgão

envolvido.

!l 7° O membro da Comissão de Seleção deverá declarar-se impedido de

participar do processo, caso, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação juridica com

quaisquer das organizações participantes do chamamento público, sob pena de aplicação

das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:

I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente

ou empregado de qualquer organização da sociedade civil proponente;

11 - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer

organização da sociedade civil proponente, com ou sem vinculo empregaticio;

111 - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos

serviços de qualquer organização da sociedade civil proponente;

IV - doação para organização da sociedade civil proponente.

!l 8° Configurado o impedimento previsto no S 7°, deverá ser designado membro

substituto que possua qualificação equivalente á do substituido.

!l 9° Os órgãos poderão estabelecer uma ou mais Comissões de Seleção,

conforme sua organização e conveniência administrativa, observado o principio da

eficiência.

!l10. Poderá ser criada tanto uma Comissão de Seleção para cada edital quanto

uma comissão permanente para o exercicio financeiro, desde que, no segundo caso, seja

constituida por prazo não superior a 12 (doze) meses, sempre observado o principio da

eficiência.

!l 11. Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos

últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação juridica com, ao menos, 1 (uma) das

entidades participantes do chamamento público.

Art. 43. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

CAPiTULO X

DA SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 44. A seleção das propostas apresentadas pelas organizações da

sociedade civil será constituída nas seguintes etapas:

I - Etapa da Homologação, compreendendo:

a) avaliação e julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com

preenchimento de atas contendo, no mínimo, as datas e os critérios objetivos de seleção,

bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuido a cada um dos critérios

estabelecidos, se for o caso;

b) verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração;

c) aprovação do plano de trabalho e da forma de compras e contratações.

11 - Etapa da Análise Documental, compreendendo abertura do envelope com os

documentos da organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma tendeu

as exigências documentais elencadas no art. 36 deste Decreto;
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11I - encerrada as etapas dos incisos anteriores, será lavrada a ata contendo, no

mmlmo, a pontuação, se for o caso, e a classificação das propostas, a indicação da

proposta vencedora e demais assuntos que entender necessários.

li 1° Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos

exigidos após etapa recursal, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a

aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados para a concorrente

desclassificada.

li 2° Caso a organização convidada nos termos do parágrafo anterior aceite

celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o

atendimento aos requisitos previstos.

li 3° Os procedimentos dos parágrafos anteriores serão seguidos

sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no edital.

li 4° Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a

sessão poderá ser suspensa e, de imediato, nova data e hora será marcada, caso em que

será lavrada ata justificando a necessidade da suspensão, dispensando, portanto, a

obrigatoriedade contida no inciso I1I do caput deste artigo.

li 5° Quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto

pactuado, as condições fisicas e materiais da entidade devem ser validadas pela Comissão

de Seleção através de visita in loco.

Art. 45. Os resultados de cada uma das etapas serão divulgados pela

administração municipal, no Órgão Oficial Eletrõnico do Municipio de Ubiratã

(http://www.ubirata.pr.gov.br). podendo as organizações da sociedade civil desclassificadas

apresentar recurso nos prazos e condições estabelecidos no edital.

Art. 46. O julgamento da proposta deverá apresentar:

I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram avaliados e são

compatíveis com o objeto;

11 - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste

Decreto;

111 - emissão de parecer técnico da Comissão de Seleção, que deverá

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria

adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em

mútua cooperação, da parceria prevista;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso; e

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução fisica e financeira, no cumprimento das metas e
objetivos.

Art. 47. A assessoria juridica da administração municipal deverá,

obrigatoriamente, emitir parecer jurídico acerca do plano de trabalho e da documentação,

com observãncia das normas deste Decreto e da legislação especifica, aprovando u não a
assinatura do termo de parceria.
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Art. 48. Caso o parecer técnico emitido pela Comissão de Seleção ou o parecer

jurídico conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o

responsável pela Unidade Gestora sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal,

justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

Art. 49. O resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da

Unidade Gestora e será divulgado no Órgão Oficial Eletrônico do Município.

CAPíTULO XI
DOS PROCEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO E FORMALIZAÇÃO

Art. 50. Para formalização das parcerias, as organizaçôes da sociedade civil

deverão apresentar os seguintes documentos:

I - comprovação de existência de conta corrente específica para movimentação

dos recursos públicos em nome da organização da sociedade civil;

11 - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se

pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos que receber á conta da

parceria, bem como os da devida contrapartida.

Art. 51. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de

colaboração, termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá

como cláusulas essenciais:

I - a descrição do objeto pactuado;

11 - as obrigações das partes;

111 - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;

IV - a contrapartida, quando for o caso, observado o S 10 do art. 35 da Lei

Federal nO 13.019/2014;

V - o prazo de execução e o prazo de vigência e as hipóteses de prorrogação;

VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e

VII - a forma de monitoramento e de avaliação;

VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste

regulamento;

IX - a designação de um gestor representante da Unidade Gestora para efetuar

o acompanhamento e fiscalização do termo de colaboração, do termo de fomento ou do

acordo de cooperação;

X - a prerrogativa atribulda á administração pública para assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua

descontinuidade;

XI - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os

recursos em conta bancária especifica;

XII - o livre acesso dos agentes da administração pública, da Controladoria Geral

do Município e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e ás informações

relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto;

XIII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo,

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da

estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XIV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito ás despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade c il pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacio dos á

execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não . p cando

Iprazos;
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responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os õnus incidentes sobre

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição á sua execução;

XVI - o foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria,

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a

participação de órgão encarregado de assessoramento juridico integrante da estrutura da

administração pública municipal.

!l 1 ° Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do

acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.

!l 2° Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos,

produzidos ou transformados com recursos da parceria, o termo de parceria poderá:

I - autorizar a doação dos bens remanescentes á organização da sociedade civil

parceira que sejam úteis á continuidade de ações de interesse público, condicionada á

prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a

organização alienar os bens que considere inservíveis;

11 - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como

hipótese adicional á prevista no inciso anterior, após a consecução do objeto, desde que

para fins de interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira não queira

assumir o bem, permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira

até o ato da doação.

CAPiTULO XII
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

Art, 52. O termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação

estabelecerão o prazo de execução e de vigência, que deverá corresponder ao tempo

necessário para a execução integral do seu objeto, da parceria, passível de prorrogação,

desde que o período total fique limitado ao prazo máximo de 4 (quatro) anos.

Art. 53. O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação

poderão ser denunciados a qualquer tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos

do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nO 13.019/2014.

Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, a administração pública municipal

e a organização da sociedade civil permanecerão responsáveís pelas obrigações e auferírão

as vantagens relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria.

Art. 54. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvídos ao órgão municipal, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas pela Controladoria

Geral do Município.

Art. 55. Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de

colaboração ou termo de fomento pela organização da sociedade civil, a Unidade Gestora

ou a administração municipal, para assegurar o atendimento de serviços essenciais á

população, poderá:

I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto

do termo de colaboração ou do termo de fomento; e

11 - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execuç o do

restante do objeto do termo de colaboração.
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� 2° Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o parágrafo

anterior ou na ausência de interesse das organizações da sociedade civil convocadas, a

administração municipal assumirá diretamente a execução do objeto ou realizará novo

chamamento público.

�
Todos juntos ruMO �O futuro!

� 1° No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do

objeto da parceria, a administração municipal deverá convocar organização da sociedade

civil participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de

classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.

� 3° A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 56. O prazo de execução e de vigência da parceria poderá ser alterado

mediante termo aditivo, que deve ser solicitado pela organização da sociedade civil,

devidamente formalizado e justificado, a ser apresentado na Unidade Gestora em, no

mínimo, 15 (quinze) dias antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do

objeto aprovado.

CAPiTULO XIII

DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILI,AÇÃO DOS RECURSOS

Art. 57. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e

guardará consonãncia com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de

colaboração ou termo de fomento.

� 1° Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária especifica, em

instituição financeira pública indicada pela Unidade Gestora.

� 2° A indicação de instituição financeira prevista no parágrafo anterior será feita,

exclusivamente, entre as instituições financeiras oficiais federais.

� 3° Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de

recursos, a organização da sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela:

I - estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da parceria,

cuja verificação será feita pela própria administração pública nos sites públicos

correspondentes;

11 - apresentar a prestação de contas nos prazos estabelecidos, não sendo

necessário que a parcela tenha sido integralmente executada;

111 - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho,

comprovada, preferencialmente, por registro no SIT - Sistema Integrado de Transferências

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 58. As parcelas dos recursos objeto do termo de colaboração ou termo de

fomento ficarão retidas até o saneamento de impropriedades, nos casos a seguir:

1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação das parcelas

anteriormente recebidas;

11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação ás obrigações estabelecidas

no termo de colaboração ou de fomento, principalmente quando tiver Certidão Positiva;

111 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa

suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração pública o pela

Controladoria Geral do Municipio, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o pelo

Ministério Público.
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Art. 59. A administração pública municipal viabilizará o acompanhamento, pela

internet. através do Portal da Transparéncia, dos processos de liberação de recursos

referentes ás parcerias celebradas com base na Lei Federal nO 13.019/2014 e neste

Decreto.

CAPíTULO XIV
DO GESTOR DO TERMO

Art. 60. Será designado um Gestor que deverá ser agente público da área

vinculada ao termo de colaboração ou ao termo de fomento, responsável pela gestão da

parceria, com poderes de controle e fiscalização, devendo este:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

11 - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão

adotadas para sanar os problemas detectados;

111 - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas

parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento

e Avaliação, quando houver, que avalie quanto á eficácia e efetividade das ações em

execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de

contas devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ás

atividades de monitoramento e avaliação.

� 1 ° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor que

possua qualificação técnica equivalente á do substituído, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades.

� 2° Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos

últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação juridica com, ao menos, 1 (uma) das

organizações da sociedade civil partícipes.

CAPíTULO XV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 61. O Município de Ubiratã promoverá o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria.

Art. 62. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instãncia administrativa

colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas pela

administração municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos

procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos

entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos

relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art. 63. Nos casos de chamamento público, a Unidade Gestora deverá onstituir

Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria do Prefeito,

composta por, no máximo, 5 (cinco) membros, que deverão monitorar e avaliar as p

celebradas com organizações da sociedade civil.
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li 1° A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por, pelo menos,

3/5 (três quintos) de seus membros de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo

do quadro de pessoal da administração pública municipal.

li 2° Sempre que possivel, deverá ser assegurada a participação de servidores

das áreas especificas para alcançar maior eficiência na fiscalização.

li 3° Na Portaria de nomeação, estará previsto quais membros serão o

Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos.

li 4° Serão impedidas de participar das comissões as pessoas que, nos últimos 5

(cinco) anos, tenham mantido relação juridica com, ao menos, 1 (uma) das entidades

participantes do chamamento público, o qual deverá se declarar impedido.

li 5° Para fins do li 4°, são consideradas relações juridicas, entre outras, as

seguintes hipóteses:

I - participação como associado, dirigente ou empregado de organização da

sociedade civil do termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está

vinculado;

11 - prestação de serviços á organização da sociedade civil do termo de

colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado;

111 - recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil do termo

de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado;

IV - doação para organização da sociedade civil do termo de colaboração ou

termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado.

li 6° Configurado o impedimento previsto no li 4°, deverá ser designado membro

substituto que possua qualificação equivalente á do substituido.

li 7° A administração pública municipal poderá instituir Comissão de

Monitoramento e Avaliação nos casos de inexigibilidade ou dispensa do chamamento

público quando julgar conveniente.

Art. 64. O Municipio de Ubiratã poderá valer-se do apoio técnico de terceiros,

delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 65. Deverá a Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I • analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e

11 - emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem

prejuízo de outros elementos, contendo:

a) descrição sumária das ativídades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do ímpacto do

beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelas

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou termo

de fomento;

e) análise dos documentos comprobatórios referentes ás visitas in loco

realizadas por essa Comissão; e

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles int

externos, quando houver, no ãmbito da fiscalização preventiva, bem como d

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
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Art. 66. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser

efetuados preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas

in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto.

� 1 ° Antes da realização da visita in loco, o órgão ou a administração municipal,

ou quem em nome dele for responsável pela ação, poderá notificar a organização da

sociedade civil para informar o agendamento, quando conveniente e oportuno.

� 2° Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanciado em

relatório de visita técnica, que será enviado á organização, para conhecimento e

providências eventuais e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico de

Monitoramento e Avaliação de que trata este Decreto.

Art, 67. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e

saneador, para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de

colaboração ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação da

execução de seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou entidade pública, incluindo, entre

outros mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação.

Art. 68. No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos especificos, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser designada pela própria Unidade

Gestora, ou pelo respectivo Conselho Gestor, respeitadas as exigências da Lei Federal nO

13.019/2014 e deste Decreto.

Art. 69. Sem prejuizo da fiscalização pela administração municipal e pelos

órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos

Conselhos das áreas correspondentes de atuação existentes.

Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também

sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

CAPíTULO XVI
DA VEDAÇÃO DA DESPESA

Art. 70. As parcerias deverão ser executadas com estrita observãncia das

cláusulas pactuadas, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos

vinculados á parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

11 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa

da estabelecida no plano de trabalho;

111 - realizar despesa em data anterior e posterior á vigência da parceria.

Art. 71. É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive
referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo

se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros.

Art. 72. É vedado á organização da sociedade civil remunerar, com recursos da

parceria, cõnjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade

ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, na administração pública

municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em comissão ou função de

direção, chefia ou assessoramento.

CAPíTULO XVII

DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
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Art. 73. O Município de Ubiratã promoverá a transparência das informações

referentes às parcerias celebradas, mantendo no Órgão Oficial Eletrõnico do Município e na

Plataforma Eletrõnica, a relação das parcerias celebradas, dos respectivos planos de

trabalho e demais informações relevantes, no minimo 180 (cento e oitenta) dias após o

respectivo encerramento, com as seguintes informações:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e da Unidade

Gestora responsàvel;

11 - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

11I - descrição do objeto da parceria;

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria,

o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exerci cio;

VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverà informar a data

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentado, o prazo para a sua

análise e o resultado conclusivo, sendo regular, regular com ressalva ou irregular.

Art. 74. O Municipio de Ubiratã disponibilizarà em seu sitio eletrõnico local para

a apresentação de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos nas

parcerias.

Art. 75. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sitios

eletrõnicos oficiais e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em

que exerçam suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública

municipal, estadual e federal, que contenham, no mínimo, as informações descritas no caput

do artigo 73 e em seus incisos.

Art. 76. São dispensadas do cumprimento do disposto neste Capitulo as

parcerias realizadas no ãmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas.

CAPíTULO XVIII
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 77. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de custeio, de investimentos e de pessoal.

Art. 78. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à

execução do objeto previsto no termo, não implicando responsabilidade solidària ou

subsidiária do Municipio a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao

referido pagamento, os õnus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes

de restrição à sua execução.

Art. 79. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à

parceria, desde que devidamente aprovadas no plano de trabalho, as despesas com:

I - remuneração da equipe relacionada no plano de trabalho, inclusive de

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo

contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde q e tais

valores:

a) correspondam às atividades previstas para a consecução do obje o

qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada;
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b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região ou não

estabelecido para a classe;

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado

à parceria celebrada.

11 - hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da

parceria assim o exija;

111 - custos indiretos necessàrios à execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria, se incluidas no plano de trabalho;

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à

consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessàrios à

instalação dos referidos equipamentos e materiais, desde que previsto no plano de trabalho.

UDDATÃ
• rIJ Todos juntos ""''''''0 QO IUtu.!:!!..!

� 1° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem serà gravado

com clàusula de inalienabilidade, e ela deverà formalizar promessa de transferência da

propriedade ao Municipio ou à entidade equivalente na hipótese de sua extinção.

� 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de

atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderà acarretar restrições à

liberação de parcelas subsequentes.

� 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhísta com o poder público.

� 4° A organização da sociedade civil deverà dar ampla transparência aos

valores pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do

termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação.

� 5° A ínadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública municipal a

responsabilidade por seu pagamento nem poderà onerar o objeto do termo de colaboração

ou do termo de fomento ou restringir a sua execução.

� 6° A inadimplência da administração pública municipal não transfere à

organização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações

vinculadas à parceria com recursos próprios.

Art. 80. A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria

pelas organizações da sociedade civil serà feita por meio de notas e comprovantes fiscais,

contendo, no mínimo, o número do CNPJ da organização da sociedade civil e o número do

instrumento da parceria.

Art. 81. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crêdito na conta

bancària de titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de serviços.

Paràgrafo único. O termo de colaboração ou termo de fomento poderà

dispensar a exigência do caput, quando houver a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, autorizando o pagamento atravês de cheque.

Art. 82. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria por parte do

Município autoriza o reembolso das despesas realizadas após o início do prazo de execução

do termo de colaboração ou do termo de fomento, bem como das despesas realizad entre

o período da liberação das parcelas subsequentes, desde que devidamente compr vadas

pela organização da sociedade civil no cumprimento das obrigações assumidas por io do
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Art. 83. São vedados, por conta dos recursos das parcerias celebradas com as

organizações da sociedade civil:

I - realizar despesas a titulo de administração, de gerência ou similar;

11 - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria, ainda que em

caráter de emergência;

111 - realizar despesas com profissionais que não integram as equipes de

referência, responsáveis pela organização e oferta dos serviços;

IV - realizar despesas em data anterior ou posterior ao prazo de execução;

V - realizar despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou dirigentes das

organizações da sociedade civil;

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos

vinculados á parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e no plano de

trabalho.

plano de trabalho, através de depósito de recursos próprios na conta corrente especifica do

termo.

� 10 É vedada a realização de pagamentos antecipados aos fornecedores de

bens e prestadores de serviços com recursos da parceria.

� 20 É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive

referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria.

Art. 84. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos

deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo da

divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com

identificação do órgão da parceria, quando for o caso, vedada a duplicidade ou a

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

CAPíTULO XIX
DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS

Art. 85. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados

em conta corrente especifica em instituição financeira pública determinada pelo Municipio

de Ubiratã.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas exigidas

para os recursos transferidos.

Art. 86. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria,

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente da Controladoria Geral do

Município.

Art. 87. Toda a movimentação de recursos no ãmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita á identificação do beneficiário final e á

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica.

Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante cr'

conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
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CAPíTULO XX
DA SELEÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO

Art. 88. Para a contratação de equipe relacionada no plano de trabalho, a

organização da sociedade civil podera adotar procedimento de seleção com métodos

usualmente utilizados pelo setor privado.

Paragrafo único. É vedado a administração pública do Município ou aos seus

agentes praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal da organização

da socíedade civil, tais como direcionar o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar

serviços na organização parceira.

Art. 89. A remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho devera:

I - corresponder as atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

11 - corresponder a função técnica para a execução das atividades a serem

desempenhadas;

111 - ser compatível com o valor de mercado da região onde atua a organização

da sociedade civil;

IV - ser proporcíonal ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao termo de

colaboração ou ao termo de fomento.

li1 ° A equipe da organização da sociedade civil de que trata o caput consiste na

equipe necessaria a execução do objeto da parceria, regida pela legislação cível e

trabalhista, incluindo pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou

que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que haja função prevista no

plano de trabalho.

li 2° Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga

proporcionalmente com recursos da parceria, a organização da sociedade civil devera

apresentar a memória de calculo do rateio da despesa, nos termos deste Regulamento.

li 3° As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da parceria e serão

proporcionais ao tempo da atuação do profissional na execução das metas e etapas

previstas no plano de trabalho, observado o prazo de execução estipulado.

li 4° Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na

organização da sociedade civil após o encerramento da vigência da parceria, a entidade

devera utilizar recursos próprios para sua quitação, ficando a entidade integralmente

responsavel pelas obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado.

li 5° É vedado a organização da sociedade civil remunerar, com recursos da

parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade

ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou entidade

pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em comissão ou função

de direção, chefia ou assessoramento.

li 6° A organização da sociedade civil devera dar ampla transparência aos

valores pagos a titulo de remuneração, de maneira individualizada, de sua equipe de

trabalho vinculada à execução do objeto da parceria, juntamente com as informações de

que trata o paragrafo único do art. 11 da Lei Federal nO 13.01912014, divulgando os nomes

dos empregados, função exercida e valores.

CAPíTULO XXI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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� 1 ° As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil

e de análise e manifestação conclusiva das contas pela administração pública iniciam-se

concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e termina

com a avaliação final das contas quando da apresentação da prestação de contas do último

bimestre.

u
• '/J-- --

Art. 90. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento

sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, para verificação da correta

aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de

resultados, que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos

técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.

� 2° A administração pública fornecerá manuais, modelos de relatórios e

planilhas específicas ás organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das

parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos.

� 3° Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no parágrafo

anterior serão previamente informadas á organização da sociedade civil e publicadas no

Órgão Oficial Eletrõnico do Município de Ubiratã.

Art. 91. Transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do

recebimento do recurso, a organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas

da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 30 (trinta) dias do

encerramento do bimestre.

Art. 92. O processo de prestação de contas deverá conter folhas sequenciais

numeradas em ordem cronológica e deve ser composto dos documentos elencados abaixo:

I - de responsabilidade da organização da sociedade civil:

a) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados,

a partir do cronograma fisico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de

presença, fotografias, videos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial

ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:

1. capa, conforme modelo fornecido pela Controladoria Geral do Município;

2. oficio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável

da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil, contendo

o valor, o objeto da despesa, a natureza dos recursos, o periodo da aplicação dos recursos,

a Lei que autorizou o repasse e o número do termo;

3. cópia do plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos, com a

identificação da organização da sociedade civil, o objeto de despesa, data e assinatura;

4. Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do

cumprimento dos objetivos previstos, quanto á aplicação dos recursos repassados;

5. Relatório de Execução Fisico Financeiro, assinado pelo seu representante

legal e o contador responsável, contendo um resumo detalhado da movimentação financeira

do periodo;

6. Quadro Demonstrativo das Receitas, Despesas e Relação dos Pagamentos,

assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, contendo a relação das

despesas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto;

7. original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da

sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos e

pagos;

8. original do extrato bancário de rendimentos da conta especifica man I a

organização da sociedade civil beneficiada, quando houver;
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9. cópia das transferências eletrõnicas ou ordens bancárias vinculadas

pagamento das despesas devidamente comprovadas:

10. original dos comprovantes da despesa. emitidos em nome da

organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos

termos de aceite: e

11. comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação

Municipal, quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente;

\I - de Responsabilidade da Administração Pública:

a) relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, exceto nos

casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e

b) parecer técnico emitido pelo gestor do termo de colaboração ou do termo de

fomento.

Art. 93. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil

deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada

das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados

esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas.

!l1° Serão glosados e solicitada a devolução de valores relacionados a metas e

resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

!l 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo

de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento

das normas pertinentes.

!l 3° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os

resultados alcançados.

!l 4° A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo

com o montante de recursos públicos envolvidos. nos termos das disposições e

procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de

colaboração ou de fomento.

Art. 94. As prestações de contas para os casos de chamamento público serão

analisadas, quanto á sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes.

!l1° Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser

encaminhado via protocolo á Comissão de Monitoramento e Avaliação, para a análise no

prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar

diligências. que deverão durar por. no máximo, 10 (dez) dias. encaminhando posteriormente

ao gestor.

!l 2° O gestor. após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e Ii do art. 92

deste Decreto. terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação de

contas com seu parecer técnico á Controladoria Geral do Municipio. podendo solicitar novas

diligências, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para a sua realização.

!l 3° Compete á Controladoria Geral do Municipio analisar as prestações de

contas, emitindo parecer de admissibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. podendo

abrir diligência. se necessário. quanto á consistência da documentação apresentada. á

legalidade, á regularidade contábil e á legitimidade da aplicação dos recurs e sua

consonância com o plano de trabalho e, havendo aprovação, encaminhará ao res onsável

pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para deferi nto ou
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� 5° Em caso de permanência das irregularidades, a Controladoria Geral do

Município deverá abrir tomada de contas especiais.

e erJJ

---------
indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres técnicos, sendo permitida

delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a subdelegação.

� 4° Constatadas possiveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas

em diligências, a Controladoria Geral do Município devolverá o processo ao Gestor, que terá

o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências.

� 6° A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias,

prorrogável, no máximo, por igual período, para a correção da prestação de contas, e não

conseguindo saná-Ias, tornar-se-á inadimplente e deverá devolver os recursos, parcialmente

ou integralmente, corrigido monetariamente, conforme análise.

� 7° Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas

por parte da organização da sociedade civil, a Controladoria Geral do Município certificará e

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do

processo.

Art. 95. As prestações de contas para os casos de inexigibilidade e dispensa

serão analisadas, quanto á sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes.

� 1 ° Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser

encaminhado via protocolo ao Gestor.

� 2° O Gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e 11 do art. 92

deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação de

contas com seu parecer técnico ao Órgão de Controle Interno Setorial ou á Comissão de

Análise de Prestação de Contas da Unidade Gestora, podendo solicitar novas diligências,

com prazo máximo de 10 (dez) dias para a sua realização.

� 3° Compete á Controladoria Geral do Município analisar as prestações de

contas compostas pelos documentos referidos nos incisos I e 11 do artigo 92 deste Decreto,

emitindo parecer de admissibilidade no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo abrir

diligência, se necessário, devendo o processo ser analisado quanto á consistência da

documentação apresentada, á legalidade, á regularidade contábil e á legitimidade da

aplicação dos recursos e sua consonãncia com o plano de trabalho, e, havendo aprovação,

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 5 (cinco)

dias para deferimento ou indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres

técnicos, sendo permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a

subdelegação.

� 4° Constatadas possiveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas

em diligências, a Controladoria Geral do Município devolverá o processo ao Gestor, que terá

o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências.

� 5° Em caso de permanência das irregularidades, o processo deverá ser

encaminhado á Secretaria Municipal gestora dos recursos.

� 6° A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias,

prorrogável no máximo por igual período para a correção da prestação de contas e não

conseguindo saná-Ias, a organização da sociedade civil torna-se inadimplente e everá

devolver os recursos parcialmente ou integralmente, corrigidos monetariamente, o rme

análise.
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� 8° Nos casos de constituição de Comissão de Monitoramento e Avaliação

prevista no artigo 63 deste Decreto, a prestação de contas deverá seguir as regras

estabelecidas no artigo 90 deste Decreto.

� 7° Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas

por parte da organização da sociedade civil, a Controladoria Geral do Município certificará e

encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e arquivamento do

processo.

Art. 96. As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer

outra falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário; e

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítímo ou antieconõmico;

d) desvío de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento

do objeto da parceria; e

e) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Art. 97. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não

sendo aprovada, sob pena de responsabilidade solidária, a Unidade Gestora determinará a

suspensão imediata da liberação de novos recursos e notificará a organização da sociedade

civil em até 30 (trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os recursos

que lhe foram repassados, corrigidos monetariamente, na forma da legislação vigente, e não

havendo saneamento das irregularidades ou omissões, o processo deverá ser encaminhado

á Controladoria Geral do Município para as devidas providências.

Art. 98. A Controladoria Geral do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

contados do recebimento do processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou

cumprir a obrigação.

� 1° Rejeitada a prestação de contas e não efetuada a devolução dos recursos

públicos, será formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada

de Contas Especial.

� 2° Instaurada a Tomada de Contas Especial, a Controladoria Geral do

Município informará o fato ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

� 3° Se no transcurso das providências determinadas no � 1 ° deste artigo a

entidade devolver os recursos ou sanar as contas, a Controladoria Geral do Município

certificará e as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo, comunicando

o fato ao órgão concedente.

� 4° Enquanto não for encerrada a Tomada de Contas Especial, a organização

da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recurso público municipal, ou ainda,

recursos públicos oriundos de fontes do Governo do Estado e do Governo Federal.

Art. 99. Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade Ge ora, da

Controladoria Geral do Município e do Tribunal de Contas correspondentes aos pro essos,

aos documentos, ás informações referentes aos instrumentos de transf . ncias

regulamentados por este Decreto, bem como aos locais de execução do objeto.
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Art. 100. A organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os

documentos que compõem a prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 101. O responsável pela Controladoria Geral do Município, juntamente com

a Unidade Gestora, respondem pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou

por omissão em relação á análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro

caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegação a autoridades

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

Art, 102, Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e

com as normas deste Decreto e da legislação especifica, a Unidade Gestora, garantida a

prévia defesa, aplicará á organização da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

11 - suspensão temporária; e

111 - declaração de inidoneidade.

� 1° É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data
de abertura de vista dos autos processuais.

� 2° A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da

parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

� 3° A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e

não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública

municipal.

� 4° A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil

de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e

entidades da administração pública federal por prazo não superior a dois anos.

� 5° A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da

sociedade civil de participar em chamamento público ou celebrar termos de colaboração ou

termos de fomento ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes,

e depois de decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade.

� 6° A sanção estabelecida nos incisos I a 111 do caput deste artigo é de

competência do responsável pela Unidade Gestora e pela Controladoría Geral do Município,

conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

Art. 103. Prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos as ações punitivas da

administração pública municipal destinada a aplicar as sanções previstas neste Decreto,

contados a partir da data da apresentação da prestação de contas ou no fim do prazo e 90

(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no de r de

prestar contas.
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CAPíTULO XXII

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

\:ile;:J- -

Parágrafo único. A prescnçao será interrompida com a edição de ato

administrativo voltado á apuração da infração e com a emissão de Certidão Liberatória

Municipal.

Art. 104. A concessão do termo de colaboração ou do termo de fomento em

desacordo com o presente Decreto, bem como o descumprimento dos prazos e

providências nele determinados, sujeita á Unidade Gestora e a organização da sociedade

civil recebedora do recurso público, ás penalidades previstas na legislação em vigor, e a

devolução dos valores irregularmente liberados.

Art. 105. A administração municipal, através da Controladoria Geral do

Municipio, poderá editar normas e orientações complementares, de acordo com as

especificidades dos programas e das politicas públicas setoriais.

Art. 106. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, ás relações

da administração pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade civil

de interesse público, de que trata a Lei nO 9.790, de 23 de março de 1999, regidas por

termos de parceria.

Art. 107. As organizações da sociedade civil, suspensas ou declaradas

inidôneas em razão da rejeição da prestação de contas de parceria da qual é celebrante,

ficarão pendentes perante a Controladoria Geral do Municipio e afins enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo

de fomento, quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculado a fundo constituido,

deverão ter sua fiscalização exercida também pelo respectivo Conselho Municipal.

Art. 109. Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data da entrada

em vigor da Lei Federal nO 13.019/2014, firmados com organizações da sociedade civil

previstas no inciso Ii do art. 3° da referida Lei permanecerão regidos, até o fim do seu prazo

de vigência, pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, observado o disposto no

artigo 83 da Lei Federal nO 13.019/2014.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o caput

poderão ser prorrogados de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por parte da

administração pública federal ou estadual, hipótese em que a prorrogação corresponderá ao

periodo equivalente ao atraso e será regida pela legislação em vigor ao tempo da

celebração da parceria.

Art. 110. Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação

do edital pela assessoria jurídica da administração municipal, exclusivamente em relação á

legalidade do instrumento ante as dísposições da Lei Federal nO 13.019/2014 e deste

Decreto, salvo quando utilizado edital padronizado, caso em que a aprovação é dispensada,

sem prejuízo da manifestação de que trata o inciso VI do art. 35 da referida lei.

Art. 111. Aplicam-se, ainda, no que couber, ao estabelecimento de parcerias

entre a administração pública do Municipio de Ubíratã e as Organizações da Soc

Civil, os Acórdãos e Instruções Normatívas do Tribunal de Contas do Paraná, be

Instrução Normativa da Controladoria Geral do Municipio.
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Art. 112. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o

Decreto 98/2015.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos quinze dias do mês de março

do ano de 2017.

.JNICIPlO DE UBI�ATA
Estado do Parana

O l',e ote alo foi poblicada no Ja��H�ra'
". .,IC'!p!g, de )J!:lVata. Edlçao �

U. JV5 U:;l/ll=t, e está disponivel no s,te

� .. ' 'I,.ubirata.pr.gov.bf,

Secretaria da Admmislraçãc
Setor de legislação

Municfpio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipi no. 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N° 58, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestora de Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, e dá

outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em especial as contidas na Lei Federal n2 13.019, de 31 de julho de 2014,

suas alterações, e no Capitulo XIV, artigo 60, do Decreto Municipal n2 18, de 15 de março de

2017,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Ana Carolina Rinaldi, ocupante do cargo de assistente

social, lotada na Secretaria da Assistência Social, como Gestora responsável pelas parcerias

estabelecidas entre o Município de Ubirat5 e as Organizações da Sociedade Civil para a

consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de projetos

previamente estabelecidos em Planos de Trabalho, nos termos a Lei Federal n2 13.019, de 31

de julho de 2014.

Art. 22 A Gestora terá poderes para controle e fiscalização da parceria firmada,

devendo:

I - acompanhar e fiscalizar sua execução;

II - comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar

os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e

finais, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação, quando houver, que avalie quanto a eficácia e efetividade das ações em execução

ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas

devendo obrigatoriamente mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo; e

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de

monitoramento e avaliação.

Art. 32 Fica revogada a Portaria n2 316, de 16 de maio de 2018.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

19/01/2021.

rAIMO-D-E-10
Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 l www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº 72/2024

OBJETO:  Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã -
ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com
deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano
de Trabalho devidamente aprovado.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social

SERVIDORA: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO : Assistente Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: cmdcaubiratapr@gmail.com

Ubiratã, 09 de Abril de 2024 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7536-C541-AD3C-4213

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CAROLINA RINALDI (CPF 054.XXX.XXX-52) em 10/04/2024 09:31:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 10/04/2024 11:12:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7536-C541-AD3C-4213
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  Proc. Administrativo 1- 3.606/2024

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 11/04/2024 às 09:02:03

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de Subvenção à ADEFIU, solicitada pela secretaria demandante. 

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

Proc. Administrativo 2- 3.606/2024        105/199



  Proc. Administrativo 2- 3.606/2024

De: Fábio D. - GP

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 11/04/2024 às 12:48:34

Setores (CC):

CGM, SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 3.606/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 11/04/2024 às 16:54:06

Setores (CC):

CGM, SEMAD-LICIT

Setores envolvidos:

GP, CGM, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA 72 2024 - SUBVENÇÃO ADEFIU

 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários oriundos de crédito especial até o limite disponível. Para demais casos é necessário ver a
disponibilidade de créditos orçamentários disponíveis.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Além disso, não compete à contabilidade a análise e
determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Porém, é sugerido a observação nos gastos com folha de pagamento/pessoal demonstrado no plano
de aplicação e utilizar a despesa com classificação adequada para tal finalidade. Para consulta é possível utilizar
o material disponível: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sit-sistema-integrado-de-
transferencias/53/area/251 e https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2024/349055/area/251 .

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o
valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

José Paulo Sampaio de Souza - CGM segue para conhecimento.

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2911-7B38-549C-1118

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 11/04/2024 16:54:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SERGIO RICARDO SEQUEIRA (CPF 431.XXX.XXX-34) em 11/04/2024 17:26:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/2911-7B38-549C-1118
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  Proc. Administrativo (Nota interna 15/04/2024 15:09) 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 15/04/2024 às 15:09:31

 

Segue consulta consolidada de Pessoa Jurídica - TCU

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

ConsultaConsolidada_78680832000193_12_4_2024.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/04/2024 15:07:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA
CNPJ: 78.680.832/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Proc. Administrativo (Nota interna 15/04/2024 15:24) 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 15/04/2024 às 15:24:20

Setores envolvidos:

GP, CGM, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL, SEMAS-Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA 72 2024 - SUBVENÇÃO ADEFIU

 

 José Paulo Sampaio de Souza - CGM-AL

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

06_ADEFIU_TRANSFERENCIA.pdf
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1 

 
 

MANIFESTAÇÃO Nº - 06/2024 

Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Humano 

Finalidade:  Análise fase interna – Subvenção ADEFIU 

Processo Administrativo: 3606/2024 

Modo de contratação: Inexigibilidade  
 

 

Este trabalho decorre do planejamento de fiscalização e das ações previstas no Plano Anual de 

Trabalho (PAT) de 2024, no âmbito das competências e atribuições desta Unidade Seccional de Controle 

Interno. Trata-se de análise preliminar realizada no contrato administrativo de inexigibilidade (Requisição 

N°72/2024). 

A análise foi realizada no processo administrativo concernentes a inexigibilidade a fim de 

conceder subvenção social a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã – ADEFIU, inscrita no CNPJ 

nº 78.680.832/0001-93, nos quais se objetivou verificar a ocorrência de eventuais irregularidades, 

visando a transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - 

ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com 

deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano 

de Trabalho devidamente aprovado. O controle exercido nesta fiscalização se fundamenta nos 

incisos I e V, do art. 10. da Lei Municipal nº 2457/2019. 

I - Promover, no âmbito da Secretaria ou Divisão as atividades de 

auditoria, transparência, prevenção e combate à corrupção; 

... 

V - Avaliar os controles Internos e realizar auditorias sobre a gestão dos 

recursos públicos na Secretaria ou Divisão; 

 

A presente verificação objetiva verificar se o gestor público está conduzindo o processo de 

inexigibilidade de licitação dentro dos padrões norteados pelas orientações disponibilizada no portal da 

transparência do Município de Ubiratã. 

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=46&sessao=7c0193f1c6tv7c 

 

Com base na orientação acima, foi possível observar as seguintes constatações: 
 

a) Os objetivos específicos citados no anexo A (Autorização de contratação) não convêm com o objeto citado; 

b) Ausência de cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) do Presidente da entidade, conforme 

ata de eleição anexada no processo. 

 

Considerando os apontamentos neste relatório, este órgão de Controle Interno conclui pela 

impossibilidade da continuidade do referido processo, antes de solucionados os apontamentos acima. 

 

É a manifestação 
 
 

Ubiratã-PR, 15 de abril de 2024 

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski 
Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 14EE-1E81-399D-CF78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMAR DA SILVA RIBEIRO CHIMILOSKI (CPF 054.XXX.XXX-21) em 15/04/2024 15:24:51

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/14EE-1E81-399D-CF78
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/04/2024 13:13) 3.606/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 19/04/2024 às 13:13:05

 

Boa tarde segue documentos solicitados!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_AUTORIZACAO_DE_CONTRATACAO.pdf

DOCUMENTO_AUTENTICADO.pdf

        114/199



Ubiratã, 09 de Abril de 2024

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, solicitar autorização para iniciar processo administrativo para

contratação de Organização da Sociedade Civil para execução do projeto/atividade conforme

proposto abaixo: 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA: 

O presente Convênio tem por objeto a Transferência de recursos financeiros a Associação

dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de

Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na

garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1.  Considerando  que  a  referida  entidade há anos  vem desenvolvendo atividades  em

parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira  satisfatória;  Considerando  ser

imperioso  que  se  assegure  a  não  interrupção  na  prestação  de  serviços  essenciais  à

população no âmbito da saúde, educação e assistência social. Nesse contexto, mediante a

inegável natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas

áreas  essências  supramencionadas,  estas  não  podem  sofrer  descontinuidade.  Logo,  o

incremento da oferta mediante repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são

prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público

de  prestação,  sendo  facultada  ao  gestor,  na  Administração  Pública,  a  celebração  de

parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos. Pelo exposto, em face de

inegável relevância social das organizações da

sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser ÚNICA no

Município, entidade: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ, fica nos termos

do  Art.  32  da  Lei  13.019/14,  inexigível  o  Chamamento  Público  por  inviabilidade  de

competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.

Fundamentação Legal:  Art. 30, 31 e 32, da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto  Municipal nº
18/2017

Bela, amada e gentil
Av.Nilza de Oliveira pipino – 1852

CEP 85.440-000 | Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 
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Art.  30  .  A  administração  pública  poderá

dispensar  a  realização  do  chamamento

público:

VI – no caso de atividades voltadas a serviços

de educação, saúde e assistência social, desde

que  executadas  por  organizações  da

sociedade civil previamente credenciadas pelo

órgão gestor da respectiva política. (incluído

pela Lei nº 13.204, de 2015

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o

chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade  de  competição  entre  as

organizações da sociedade civil, em razão da

natureza singular do objeto da parceria ou se

as metas somente puderem ser atingidas por

uma entidade específica. 

Art.  32.  Nas hipóteses dos arts.  30 e 31

desta  Lei,  a  ausência  de  realização  de

chamamento  público  será  justificada

pelo  administrador  público.  (Redação

dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

OBJETO DA PARCERIA: 

 A  entidade  atua  num  processo  que  envolve  um  conjunto  articulado  de  ações  de  diversas

políticas no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio, oferecendo

ações para  promover  o  fortalecimento de vínculos  familiares  e comunitários,  assim como a

autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva

na sociedade. Atualmente o mercado de trabalho procura contratar os deficientes físicos dando

lhes o direito de interagir com a sociedade, bem como os indicando ao mercado de trabalho.

Também visa garantia de direitos, proteção e amparo as famílias dos deficientes assistidas pela

instituição através  de visitas  domiciliares e reuniões para a realização de consulta,  dentista,

fisioterapia,  escola,  doação  de  cestas  básicas,  roupas,  móveis.  Uma  vez  por  semana  será

realizada atividades como aulas de artesanato, esportes, lazer e o almoço em reuniões na sede

da ADEFIU, uma vez por mês em confraternização. Para tudo acontecer na prática precisamos de

recursos garantindo aos profissionais  no cargo de motorista que executa o seu trabalho em

buscar  os  deficientes  para  o  almoço na  entidade,  a  consultas  médicas,  encaminha-los  para

fisioterapia,  recebimento  de  seus  benefícios,  a  documentos  precisos  em  lugares  que  o

necessitam. Um marceneiro/metalúrgico para conserto de órteses, aparelhos de locomoção em

Bela, amada e gentil
Av.Nilza de Oliveira pipino – 1852

CEP 85.440-000 | Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 

2Proc. Administrativo 3.606/2024  |  Anexo: A_AUTORIZACAO_DE_CONTRATACAO.pdf (2/5)        116/199



geral,  fabricação  de  bengalas  entre  outros.  Uma  cozinheira  para  servir  uma  alimentação

saudável na entidade. Uma zeladora para fazer a limpeza em geral dando a eles uma autoestima

em  um  ambiente  aconchegante  e  agradável.  Um  interventor  para  fazer  o  cadastro  dos

deficientes, encaminhamento de documentos para o passe livre, enfim, todo amparo aos seus

associados  e  demais  assuntos  burocráticos  e  jurídicos  relacionados  a  entidade.  Uma

coordenadora para tomar conta da entidade no que for preciso, em busca de melhorias aos

deficientes, doação de equipamentos de locomoção dos usuários (cadeiras de roda e de banho,

andadores,  muletas  e  outros  do  gênero),  o  que estiver  precisando no  momento.  Pois  tudo

pensando nos deficientes como um todo.

METAS A SEREM ATINGIDAS: 

Espera-se  que  com  os  atendimentos  e  atividades  desenvolvidas  pela  entidade,  os

associados  e  seus  familiares  e,  outros  usuários,  não  associados  que  atendam  as

respectivas  características  do  estatuto,  tenham  os  vínculos  afetivos  fortalecidos,

conquistem suas independências, autonomia, elevação de autoestima, inclusão social e

tenham seus direitos socioassistenciais garantidos.

Descrição resumida das metas:

Nº QUANTIFICAÇÃO (%) DE

METAS A SEREM

ATINGIDAS

INDICADORES DE

AFERIÇÃO DE

CUMPRIMENTO DE

METAS

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

1.

ESPERAMOS  ATINGIR  A

META  DE  QUE  PELO

MENOS  50%  DOS

USUÁRIOS  PERMANEÇAM

NAS  ATIVIDADES  DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO EM GRUPO E

PROPCIAR ACESSO A SEUS

DIREITOS

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE PARTICIPARÃO DOS

GRUPOS  DE

SOCIALIZAÇÃO/LAZER/

INTEGRAÇÃO  E

ATENDIMENTOS

SOCIOASSISTENCIAIS.

REGISTROS DE ATENDIMENTOS,

ENCAMINHAMENTOS, LISTA DE

PRESENÇA,  RELATÓRIOS  DE

PARTICIPAÇÃO.

Bela, amada e gentil
Av.Nilza de Oliveira pipino – 1852

CEP 85.440-000 | Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 

3Proc. Administrativo 3.606/2024  |  Anexo: A_AUTORIZACAO_DE_CONTRATACAO.pdf (3/5)        117/199



SOCIOASSISTENCIAIS.

2.

ESPERAMOS  QUE  50%

DOS  USUÁRIOS  TENHAM

OS  VÍNCULOS  AFETIVOS

FAMILIARES  E  SOCIAIS

FORTALECIDOS  ATRAVÉS

DAS VISITAS AOS MESMOS

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE IRÃO RELATAR EM

ATENDIMENTOS

GRUPAIS  E  /  OU

INDIVIDUAIS A RELAÇÃO

FAMILIAR E SOCIAL.

LISTA DE PRESENÇA, REGISTROS

DE  ATENDIMENTOS  E

RELATÓRIOS.

3.

ESPERAMOS  ATENDER

90% 02 ALUNOS ESPECIAIS

QUE  SERÃO  DESLOCADOS

DIARIAMENTE  (DE

SEGUNDA A SEXTA FEIRA)

À ESCOLA (IDA E VOLTA).

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE  IRÃO  RELATAR  O

ATENDIMENTO

SOCIOEDUCACIONAL,

BEM  COMO,  SEUS

FAMILIARES  PODERÃO

INFORMAR.

LISTA  DE  REGISTRO  DE

ATENDIMENTOS (RELATÓRIO).

4.

ESPERAMOS  REALIZAR

80%  DE  CONSERTOS,

CONFECÇÃO  E

EMPRÉSTIMO  DE

EQUIPAMENTOS  DE

LOCOMOÇÃO  DE

USUÁRIOS.

NÚMERO  DE  USUÁRIOS

QUE SERÃO ATENDIDOS

PELOS  SERVIÇOS

PRESTADOS.

LISTA  DE  REGISTROS  DE

ATENDIMENTOS. (RELATÓRIO)

ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO: 

O orçamento estimado para execução do projeto é R$-188.316,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil,

Trezentos e Dezesseis Reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 

O prazo de execução do projeto é de doze meses.

Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Sendo o que temos para o momento, pede-se deferimento. 

Bela, amada e gentil
Av.Nilza de Oliveira pipino – 1852

CEP 85.440-000 | Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br 
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Claudinéia de Souza Lazarreti – Secretária de Assistência Social

Vossa Excelência 

Fábio de Oliveira Dalécio 

Prefeito 

Município de Ubiratã/PR
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Proc. Administrativo (Nota interna 19/04/2024 15:26) 3.606/2024

De: José S. - CGM

Para:  -  

Data: 19/04/2024 às 15:26:11

Setores envolvidos:

GP, CGM, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL, SEMAS-Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA 72 2024 - SUBVENÇÃO ADEFIU

 

      A Divisão de Controle Interno acompanha a manifestação da Unidade Seccional de Controle
Interno do Setor de Licitação e reitera a obrigação do acatamento das anotações na
Manifestação nº 06/2024 daquela seccional, lembrando que é de responsabilidade do gestor do contrato zelar

pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade
a observância às normas legais e a as recomendações constantes naquela manifestação.

         A presente manifestação não afasta a responsabilidade dos envolvidos no por falhas no
presente processo ainda que não sido objeto de apontamento na manifestação inicial da
Unidade Seccional de Controle Interno.

         Registro, por fim, que a Controladoria Geral do Município, através da Divisão de Controle Interno e

Transparência Governamental poderá atuar em qualquer momento no processo visando o cumprimento de suas
atribuições.

 
 

 

_

José Paulo Sampaio de Souza  

Chefe Divisão Controle Interno
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1D14-08E4-E97E-441F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ PAULO SAMPAIO DE SOUZA (CPF 409.XXX.XXX-91) em 19/04/2024 15:26:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/1D14-08E4-E97E-441F
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  Proc. Administrativo 4- 3.606/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 19/04/2024 às 15:50:01

Setores (CC):

CGM, SEMAD-LICIT

 

Observada as disposições na Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei nº. 13.204, de 14 de dezembro
de 2015.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 19/04/2024 às 17:23:09

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Encaminho minutas do referido processo para análise e emissão de Parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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CONTRATO N.º xx/2024 
PROCESSO N.º xxxx/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º xx/2024 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 
383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, firmam o presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de 
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na Inexigibilidade xx/2024, com homologação em 
xx/xx/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando 
atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas 
famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº xx/2024, através do Processo Licita-
tório nº xxxx/2023. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
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4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 188.316,00 
(cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 3350439
99900 

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR  188.316,00 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, 
que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
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g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Re-
solução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente contrato terá vigência de 01.05.2023 a 31.12.2023, conforme indicação constante no Termo 
de Fomento Nº xx/2024, Inexigibilidade xx/2024, Processo Licitatório xxxx/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
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c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, xx de xxxxxx de 2024. 
  

                          
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
xxxxxxxxxxxxxx 

Presidente 
                                                                                        

Proc. Administrativo 3.606/2024  |  Anexo: CONTRATO_2_.pdf (7/7)        133/199



 

Município de Ubiratã/PR | Av. Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852 | CEP 85.440-000 
Fone (44) 3543-8000 | www.ubirata.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023. 
 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, 
visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas 
e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, caput da Lei Federal nº 
14.133 de 1° de abril de 2021, e nos termos da Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015. 
 
4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº. 85440-000. 
 
5. VALOR: R$ 188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: xx/xx/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, xx de xxxxxx de 2024. 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
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 TERMO DE FOMENTO Nº XX/2024 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93, Rua 
Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, 
resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 
de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - 
ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com 
deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano 
de Trabalho devidamente aprovado. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº XX/2024, através do 
Processo Licitatório nº XXXX/2024. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes; 
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4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão; 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato; 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto; 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município; 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos; 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município; 
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5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 
Contas de Convênios. 
 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO 
SETOR 

 188.316,00 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da 
Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 
028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. VEDAÇÕES 
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12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 01.06.2024 a 31.05.2025, conforme indicação 
constante no Contrato Nº XX/2024, Inexigibilidade XX/2024, Processo Licitatório XXXX/2024. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, XX de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 

CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Nome:                                                     Nome:  
 

CPF:                                                        CPF: 
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De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: CGM-DCIAT - Divisão de Controle Interno, Auditoria e Transparência 

Data: 22/04/2024 às 11:54:02

Setores envolvidos:

GP, CGM, CGM-DCIAT, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL, SEMAS-Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA 72 2024 - SUBVENÇÃO ADEFIU

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_72_24.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 72/2024. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de 
Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica 
para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, 
em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
 

DO RELATÓRIO 
 

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta 
Assessoria Jurídica para análise acerca da proposta de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, visando a transferência de recursos financeiros a Associação 
dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do 
Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, 
com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado. 

A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Os autos foram instruídos com os seguintes documentos, 

anexados eletronicamente:  
 

1. Documento de Formalização da Demanda nº 72/2024; 
2. Estudo Técnico Preliminar; 
3. Mapa de riscos; 
4. Proposta da ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ 
- ADEFIU; 
5. Certificado que comprova a qualificação da empresa;  
6. Documentos relativos à habilitação da empresa a ser contratada; 
7. Comprovação de valores, contrato e notas fiscais;  
8. Autorização de instauração do Processo de Licitação; 
9. Parecer contábil certificando a existência de recursos orçamentários para 
pagamento das obrigações; 
 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 
 

1. DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento 
cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões 
técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica. 

Portanto, esta análise jurídica limita-se aos critérios objetivos do 
processo, conforme previsto no art. 53, §1º e 4º da Lei nº 14.133/21. 
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1.1.  DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da 
Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento 
licitatório, nos termos do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal.  No entanto, há 
exceção à regra, que consiste na contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei 
nº 14.133/21.  

Sendo assim, a contratação em referência será realizada por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021, in verbis:  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:  

 

Desse modo, é possível inferir que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição e, como no caso em escopo.  

No ponto, cumpre transcrever as lições de Edgar Guimarães e 
Ricardo Sampaio, que distinguem as espécies de inviabilidade de competição entre 
relativa e absoluta, nos seguintes termos: 

 
[...] A inviabilidade de competição pode ser absoluta (art. 74, inciso I e IV) ou 
relativa (art. 74, incisos II, III e V). Configura a inviabilidade absoluta a 
inexistência de competidores, ou seja, quando apenas uma pessoa pode 
executar o objeto pretendido pela Administração (art. 74, inciso I) ou quando 
a Administração precisa contratar todos os interessados que preencham as 
condições definidas para a contratação (art. 74, inciso IV). Será relativa 
quando, apesar de existir mais de uma pessoa capaz de executar o objeto 
pretendido, a Administração não dispuser de meios e critérios objetivos para 
selecionar a proposta mais vantajosa. 

 
Semelhantemente, aduz Marçal Justen Filho que a inviabilidade 

de competição é um conceito complexo que pode decorrer de fatores diversos, inclusive 
da ausência de critérios objetivos para seleção do objeto, in verbis:  

 
[...] 1.3) "Inviabilidade de competição" como uma decorrência É imperioso 
destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que 
corresponda a uma ideia única. Trata-se de um gênero, comportando diferentes 
modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de competição é uma 
consequência, que pode ser produzida por diferentes causas, as quais consistem 
nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos necessários à licitação. [...] 
3) Ausência de pressupostos necessários à licitação [...] 3.3) Ausência de 
objetividade na seleção do objeto A hipótese imediatamente considerada acima 
também se caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção segundo 
critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, mas a natureza 
personalíssima da atuação do particular impede julgamento objetivo. É 
impossível definir com precisão uma relação custo-benefício. Ainda que seja 
possível determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos pela 
Administração são relativamente imponderáveis. Essa incerteza deriva 
basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da prestação 
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envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim por diante. Não há 
critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando não houver 
critério objetivo de julgamento, a competição perde o sentido. 

 

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de 
inexigibilidade prevista no art. 74 caput, da Lei nº 14.133/2021 decorre justamente da 
ausência de parâmetros objetivos para a seleção do objeto.  

Conforme já mencionado, os requisitos exigidos pela norma são: 
inviabilidade (relativa) de competição.  

Ressalta-se que o mencionado artigo 74 tem caráter subjetivo, 
sendo as hipóteses elencadas meramente exemplificativas, cabendo ser feita análise no 
caso concreto a fim de identificar a real inviabilidade de competição.  

Por todo o exposto, em análise à documentação apresentada e a 
justificativa, constata-se que a contratação da aludida empresa atende aos requisitos 
exigidos pela legislação. 

 
1.2.  DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 
 

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade 
de licitação, fundamentado na Lei nº 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 
72, que assim dispõe:  

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 
supracitado art. 72, Lei nº 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  

 
1.3.  DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE  
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É de se apontar que a Lei nº 14.133/21 priorizou a divulgação das 

contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o 
parágrafo único do art. 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que autoriza 
a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

O sítio eletrônico oficial, por seu turno, é definido pelo art. 6º, inciso 
LII, da Lei Federal nº 14.133 como “sítio da internet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as 

informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades.” 
Vale destacar, ainda, que além da divulgação no sítio eletrônico oficial, 

à luz do art. 94, II, da Lei Federal nº 14.133, a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato, 
devendo ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
 
2. DA CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra 
revestido das formalidades legais exigidas, razão pela qual esta Assessoria Jurídica se 
manifesta pela possibilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021. 

Acautelo que o presente parecer jurídico foi elaborado sob o 
ângulo estritamente jurídico, não sendo competência desta Advogada a avaliação de 
outros elementos e aspectos técnicos, econômicos e de oportunidade e conveniência da 
contratação que estão sob o crivo do solicitante. 

Saliento que o parecer possui caráter meramente opinativo e não 
vinculante, cabendo o juízo de sua admissibilidade e a decisão pela inexigibilidade de 
licitação ao administrador público. 

 
É o parecer,  
 
Ubiratã, 22 de abril de 2024. 

  

 

Bruna Correa Malheiro 
OAB/PR nº 88.976 
Advogada Pública 
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Papel: Assinante
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  Proc. Administrativo (Nota interna 24/04/2024 10:07) 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 24/04/2024 às 10:07:19

 

Segue certidões atualizadas.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.680.832/0001-93
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATA

Endereço: RUA JOAQUIM FERREIRA LUCIO 383 TERREO / CENTRO / UBIRATA / PR /
85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/04/2024 a 07/05/2024

Certificação Número: 2024040818292332854078

Informação obtida em 24/04/2024 10:03:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/04/2024, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Proc. Administrativo 3.606/2024  |  Anexo: FGTS.pdf (1/1)        151/199



 
 
 
 
                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                               2727/2024 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UBIRATÃ      
    CPF/CNPJ..: 78.680.832/0001-93 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:24/05/2024 
 
 
 
   Código de Autenticidade:295007540295007 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 24/04/2024 
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  Proc. Administrativo 7- 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 24/04/2024 às 10:11:28

 

Segue Avaliação CGM -  Nota interna acima do dia 19/04/2024 15:26

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 8- 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 24/04/2024 às 10:13:31

 

Encaminho Termo para assinatura e posterior publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_ASSINADO.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6449/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3606/2024 
 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, 
visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas 
e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, caput da Lei Federal nº 
14.133 de 1° de abril de 2021, e nos termos da Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015. 
 
4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, 
CEP nº. 85440-000. 
 
5. VALOR: R$ 188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 23/04/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
 

 

 

 

 

 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.04.23 

16:27:57 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 24/04/2024 10:29) 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 24/04/2024 às 10:29:38

 

Bom dia, segue Termo de fomento e contrato para assinatura.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf

TERMO_DE_FOMENTO_ASSINADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudineia de Souza Lazare... 24/04/2024 14:57:14 1Doc CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI CPF 023.XXX.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 688A-3BA7-E526-A1B5 
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CONTRATO N.º 51/2024 
PROCESSO N.º 6449/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 23/2024 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 
383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, firmam o presente contrato, que se 
regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de 
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na Inexigibilidade 23/2024, com homologação em 
23/04/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando 
atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas 
famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 23/2024, através do Processo Licita-
tório nº 6449/2023. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-
bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 
da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-
mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-
trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
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4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-
mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 
execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 
único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 
Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-
secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 
sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 
do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-
mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 
com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 
ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-
tiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 
objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-
ção financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 
vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 
despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-
cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 
e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 
validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos 
consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-
dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-
lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 
deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 188.316,00 
(cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 3350439
99900 

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR  188.316,00 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-á conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLÁUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, 
que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 
relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à 
eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 
da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-
liação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 
através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 
Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-
vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-
dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado 
e datado pelo fornecedor; 
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g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 
de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 
da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e 
conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 
número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 
Prestação de Contas do Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 
ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-
dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-
pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-
gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 
(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 
constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Re-
solução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. O contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 
recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 
recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 
fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 
a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente contrato terá vigência de 01.06.2024 a 31/05/2025, conforme indicação constante no Termo 
de Fomento Nº 01/2024, Inexigibilidade 23/2024, Processo Licitatório 6449/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 
Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 
aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-
malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-
lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-
dos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-
das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
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c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-
cido deste Instrumento. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-
ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-
nador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data 
de sua assinatura. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
20.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, Lei   n. 
8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.  
  
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 
princípios gerais de direito.  
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 
devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 
juízo ou fora dele. 
 
Ubiratã, 23 de abril de 2024. 
 
  

                          
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
SIDNEY GERALDO 

Presidente 
                                                                                        

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.04.23 

16:28:51 -03'00'
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 TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU. 
 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante 
denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93, Rua 
Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, 
resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 
de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - 
ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com 
deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano 
de Trabalho devidamente aprovado. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 23/2024, através do 
Processo Licitatório nº 6449/2024. 
 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 
2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 
18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubiratã. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes; 
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4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 
 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 
Parceria diretamente ou através de sua gestão; 
 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 
presente contrato; 
 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 
apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 
mudança de objeto; 
 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 
ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 
prestação de contas ao Município; 
 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 
sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 
e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 
 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 
contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 
necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 
Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 
previstos; 
 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 
 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município; 
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5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 
instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 
Contas de Convênios. 
 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 
financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 
instrumento; 
 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 
relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 
quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 
 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 
objeto e à situação financeira do executor; 
 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 
relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 
trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 
(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 
 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 
 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 
 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 
 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
pessoal; 
 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de 
Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 
da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 
provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 
empregado público.  
 
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 
188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho apresentado pela Entidade. 
 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO 
SETOR 

 188.316,00 

 
7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme 
Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do Município. 
 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da 
Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 
acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 
houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 
realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 
mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 
juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 
 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 
“RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 
Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 
for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 
referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 
devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 
Município de Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 
 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 
Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 
transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução nº 
028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
 
12. VEDAÇÕES 
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12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 
às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 
Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 
administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 
Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 
controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 
o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 01.06.2024 a 31.05.2025, conforme indicação 
constante no Contrato Nº 51/2024, Inexigibilidade 23/2024, Processo Licitatório 6449/2024. 
 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
 
16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 
13.019/2014. 
 
17. RESCISÃO 
 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 
n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 
Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 
prazo estabelecido deste Instrumento. 
 
18. ALTERAÇÃO 
 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 
proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 
término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, 
não podendo haver mudança de objeto. 
 
19. PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da Comarca de Ubiratã, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
 
 
Ubiratã, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 

 
 
 
 
 
 
 

SIDNEY GERALDO 
Presidente 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Nome:                                                     Nome:  
 

CPF:                                                        CPF: 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.04.23 

16:28:23 -03'00'
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CONTRATO N. 51/2024 
PROCESSO N.  6449/2024 

INEXIGIBILIDADE N.2 23/2024 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 

cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

FÍSICOS DE UBIRATA - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o n° 78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira Ludo, n° 

383, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n°. 85440-000, firmam o presente contrato, que se 

regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, do Código de 

Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas na lnexigibilidade 23/2024, com homologação em 

23/04/2024. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando 

atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas 

famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — JUSTIFICATIVA 

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade n° 23/2024, através do Processo Licita-

tório n° 6449/2023. 
2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 

alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO 

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado 

pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubirat5. 

4. CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desem-

bolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através 

da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 

4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa 

a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 

4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria direta-

mente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente con-

trato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
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4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previa-

mente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 

4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos 

recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 

de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 

4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a 

execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo 

único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, 

que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 

pela Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o 

Município, exigindo seu fiel cumprimento; 

5. CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à con-

secução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando 

sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 

5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto 

do presente contrato, não sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro contrato ou fo-

mento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 

Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto 

com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de Contas de Convênios. 

5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final 

ou extinção do contrato; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste contrato, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Jus-

tip do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 

5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do 

objeto do presente contrato, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 

momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situa-

cão financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste contrato. 

5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos 
movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo 
terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e trabalhis-
tas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser reali-
zada; 
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5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 

Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 

5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da 

vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de 

despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o forne-

cedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais 

e/ou serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de 

validade vencido; 
5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos 6 gerência e aplicação dos recursos 

consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-

dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 

5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Contrato, não implicando responsabilidade so-

lidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes 

deste contrato, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 

6. CLAUSULA SEXTA - VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 188.316,00 

(cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho 

apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 3350439 
99900 

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 188.316,00 

7. CLAUSULA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente contrato dar-se-6 conforme Plano de Trabalho, con-
dicionada 6 disponibilidade financeira do Município. 

8. CLAUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

8.1. 0 Município de Ubirat5 fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, além do 
exame das despesas, com a avaliação técnica relativa 6 aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
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9. CLAUSULA NONA - NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, 

que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 

as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

Ill - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o 

relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto 6 

eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante 

da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e ava-

liação. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. Os saldos financeiros do Contrato deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas espe-

cial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, 

através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 

existentes. 
10.3.1. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida Ativa do 

Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta 

Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, de-

vendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 

executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvi-

dos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

b) relatório de execução financeira do contrato, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-

zadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do contrato; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo 
- RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de "RECEBEMOS", assinado 
e datado pelo fornecedor; 
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g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem 

de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 

i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-

mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 

j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência 

da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 12 parcela até o ultimo pagamento e 

conciliação bancária, quando for o caso; 
I) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 

m) conciliação do saldo Bancário 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos 

comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade devidamente identificados com o 

número do contrato e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, â 

disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da 

Prestação de Contas do Município de Ubirat5, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que 

ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do contrato e/ou ina-

dimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Municí-

pio notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorro-

gável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a 

prestação de contas e comprovação dos resultados. 
11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 

(noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por 

igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 

de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 

da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 

11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações 

constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução n2 028/11, alterada pela Re-

solução n2 46/14, ambas do TCE/PR. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. 0 contrato deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 

sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste contrato; 
b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro contrato ou fomento, com 

recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter ã apreciação do Município; 

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos 
materiais e outros serviços). 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
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13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de ju-

ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu 

recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 

c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no contrato; 

e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a 

fiscalização sobre a execução do objeto deste contrato, bem como assumir ou transferir a responsabilidade 

pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 

a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-

trole interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações 

relacionadas a este contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. 0 presente contrato terá vigência de 01.06.2024 a 31/05/2025, conforme indicação constante no Termo 

de Fomento Ng 01/2024, Inexigibilidade 23/2024, Processo Licitatório 6449/2024. 

15.1. 0 prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da 

Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que 

aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, 

ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17.1. Este contrato poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, in-

dependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 

na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de 

suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou for-

malmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabi-

lidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiri-

dos no mesmo período. 

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Contrato deverá ser comunicada com antecedência minima 

de 60 (sessenta) dias. 

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste contrato, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactua-

das, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
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c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 

d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabele-

cido deste Instrumento. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 
18.1. 0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modifica-

ção a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo orde-

nador da despesa, em comum acordo entre os participes, não podendo haver mudança de objeto. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Este contrato será publicado no brgão Oficial do Município de Ubirat5, até o sexto dia útil após a data 

de sua assinatura. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
20.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021, Lei n. 

8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.2 14.133/2021, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e dos 

princípios gerais de direito. 

22. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
22.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas pela 

mediação administrativa, os participes elegem o foro da Comarca de Ubirat5, com renúncia expressa a qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja. 

23. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANEXOS 
23.1. Faz parte integrante deste contrato, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e 

devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em 

juizo ou fora dele. 

Ubirat5, 23 de abril de 2024. 

FABIO DE Assinado de forma 
digital por FABIO DE 

OLIVEIRA OLIVEIRA 

DALEC10:600760 DALEC10:60076020959 
Dados: 2024.04.23 

20959 16:28:51 -0300' 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Y GERALDO 
residente 
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TERMO DE FOMENTO N2 01/2024 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE UBIRATA E ASSOCIAÇÃO DOS 

DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATA - ADEFIU. 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ n.g 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Av. Nilza de 

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG. N. 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.g 600.760.209-59, doravante 

denominado CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS 

DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATik - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o ng 78.680.832/ 0001-93, Rua 

Joaquim Ferreira Lúcio, ng 383, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2. 85440-000, 

resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 

de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

1. OBJETO 

1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubirat5 - 

ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com 

deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano 

de Trabalho devidamente aprovado. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de lnexigibilidade n2 23/2024, através do 

Processo Licitatório n2 6449/2024. 

2.2. 0 presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 

18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3. DO PLANO DE TRABALHO 

3.1. Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 

apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo Município de Ubirat5. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas 
alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as 
normas legais pertinentes; 
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4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho 

que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições; 

4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta 

Parceria diretamente ou através de sua gestão; 

4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do 

presente contrato; 

4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 

4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que 

apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que não impliquem 

mudança de objeto; 

4.7. Prorrogar "de oficio" a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na 

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que 

ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a 

prestação de contas ao Município; 

4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, 

sobre a execução do presente contrato, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 

do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, 

parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à comissão de monitoramento 

e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação de prestação de contas devida pela Entidade. 

4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de 

contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 

5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 

5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades 

necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme previsto no Plano de 

Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos 

previstos; 

5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 
cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido empréstimo de 
recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 

5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo Município; 
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5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste 

instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como com a Prestação de 

Contas de Convênios. 

5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações 

financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 

5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, 

Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e FGTS; 

5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente 

instrumento; 

5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, 

do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e locais 

relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e 

quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 

5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do 

objeto e à situação financeira do executor; 

5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 

5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos 

relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: provisão para rescisão 

trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de 
férias, encargos previdenciários e trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas 
de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 

5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível 

(TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo permitido nenhum pagamento em 
espécie; 

5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, 
dentro da vigência deste instrumento; 

5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de 
recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, sendo aceitas somente 
notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a 
Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou serviços executados; 

5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e 
prazo de validade vencido; 

5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação 
dos recursos consignados; 
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5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e 

pessoal; 

5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto neste Termo de 

Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência 

da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 

os danos decorrentes de restrição a sua execução; 

5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos 

provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter parentesco com servidor ou 

empregado público. 

6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTARIOS E FINANCEIROS 

6.1. Os recursos necessários a execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 

188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 

6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de 

Trabalho apresentado pela Entidade. 

6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO 
SETOR 

188.316,00 

7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-6 conforme 
Plano de Trabalho, condicionada a disponibilidade financeira do Município. 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

8.1. 0 Município de Ubirat5 fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo 
de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa a aplicação dos 
recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 

9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da 
Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
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II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de 

acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando 

houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram 

realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente 

mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, 

juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 

10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Divida 

Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda 
Municipal. 

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação 
especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 

11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do 
Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou 
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
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f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a 

Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de 

"RECEBEMOS", assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou 

Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando 

for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, 

os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 

j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de 

referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1g parcela até o último 

pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
I) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 

11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros 

documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da Entidade 

devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa 

ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno 

e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do 

Município de Ubirat5, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a 
concessão. 

11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de 

Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será sustada a liberação da parcela a ser 

transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 

11.1.4. 0 Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável, 
no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 

11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções 
previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 

11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as 
informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, nos Termos da Resolução n2
028/11, alterada pela Resolução n2 46/14, ambas do TCE/PR. 

12. VEDAÇÕES 
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12.1. 0 termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e 

às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 

b) pagar a qualquer titulo, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de 

Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas 

administrativas, recursos materiais e outros serviços). 

13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 

Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 

c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de 

Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o 

controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de Fomento, bem como assumir 

ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato 

relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido 

o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo 

de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 

15. 0 presente termo de Fomento terá vigência de 01.06.2024 a 31.05.2025, conforme indicação 

constante no Contrato N° 51/2024, lnexigibilidade 23/2024, Processo Licitatório 6449/2024. 

15.1. 0 prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas que justifiquem a não 
execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
do prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no 
art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 

16. INEXECUÇÃO 
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16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, 

garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 

13.019/2014. 

17. RESCISÃO 

17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido 

de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 

descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei 

n. 13.204/2015, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 

superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das 

obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 

adquiridos no mesmo período. 

17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com 

antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de 

Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 

d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no 

prazo estabelecido deste Instrumento. 

18. ALTERAÇÃO 

18.1. 0 presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante 

proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu 

término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os participes, 

não podendo haver mudança de objeto. 

19. PUBLICAÇÃO 

19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubirat5, até o sexto dia útil após 
a data de sua assinatura. 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam 
ser resolvidas pela mediação administrativa, os participes elegem o foro da Comarca de Ubirat5, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21. ANEXOS 
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21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela 

entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos 

e legais efeitos, em juizo ou fora dele. 

Ubirat5, 23 de abril de 2024. 

FABIO DE 
OLIVEIRA 
DALEC10:6007 
6020959 

Assinado de forma 
digital por FABIO DE 
OLIVEIRA 
DALEC10:60076020959 
Dados: 2024.04.23 
16:28:23 -0300' 

FABIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 

SlDN ERALDO 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6113-EA1F-DD24-1265

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 29/04/2024 09:28:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/6113-EA1F-DD24-1265
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  Proc. Administrativo 9- 3.606/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/04/2024 às 09:41:15

 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/04/2024 às 09:42:34

 

Segue publicação do termo.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 1.980- ANO: XIX Página 2 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
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PORTARIA Nº 304, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
Designa servidora para a função de chefia. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal,  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Kerstyen Ragna Meyer, ocupante do cargo de Odontóloga, lotada na Secretaria da Saúde, para exercer a função de Chefe de Setor de 
Prótese Dentária, FG-07, com efeitos retroativos a 01/04/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 306, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Delegação nº 300, de 23 
de abril de 2024,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração, a servidora Bianca Batista de 
Alencar, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível B, Classe 1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 18/04/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 25/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 6452/2024 
CONTRATANTE (UASG) 
(987933) 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE BRITAS, PEDRISCOS E PÓ DE PEDRA PARA TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO). 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 59.920,00 (cinquenta e nove mil novecentos e vinte reais). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/05/2024 às 08h15min (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim  
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES 
duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
OBTENÇÃO DO EDITAL DE ANEXOS: www.ubirata.pr.gov.br, www.gov.br/compras/pt-br e Painel Nacional de Compras Públicas. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2024 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6449/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3606/2024 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do 
Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o 
Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e nos 
termos da Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 13.204/2015. 
4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93, Rua Joaquim Ferreira 
Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000. 
5. VALOR: R$ 188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 23/04/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 23 de abril de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): OLIVIA TELLES PORCEL DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 24.613.361/0001-71. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6448/2024. 
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 30/04/2024 às 10:29:45

 

Segue publicação - Termo de Fomento e extrato do contrato.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

A_1982_termo_fomento.pdf

B_1983.pdf
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OBJETO: Contratação de serviços de pintura externa e manutenção parcial do ginásio de esportes de Ubiratã. 
VALOR: R$-173.800,00(cento e setenta e três mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024. 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU. 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fábio de Oliveira 
Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º 600.760.209-59, doravante denominado 
CONCEDENTE, e de outro, como TOMADOR (A), a Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-
93, Rua Joaquim Ferreira Lúcio, nº 383, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº. 85440-000, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, 
observada as disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
1. OBJETO 
1.1. Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção Social 
Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este contrato se justifica nos termos do Termo de Inexigibilidade nº 23/2024, através do Processo Licitatório nº 6449/2024. 
2.2. O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, Lei n. 13.019/14, alterada pela Lei n. 
13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
3. DO PLANO DE TRABALHO 
3.1. Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade supracitada, devidamente aprovado pelo 
Município de Ubiratã. 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
4.1. Transferir os recursos financeiros para a execução desta Parceria, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no Plano de Trabalho, bem como 
a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes; 
4.2. Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários, conforme o Plano de Trabalho que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições; 
4.3. Acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria diretamente ou através de sua gestão; 
4.4. Analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações de Contas objeto do presente contrato; 
4.5. Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
4.6. Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho aprovado, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e que 
não impliquem mudança de objeto; 
4.7. Prorrogar “de ofício” a vigência do contrato antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e que a Entidade não esteja inadimplente com a prestação de contas ao Município; 
4.8. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente contrato, para fins de 
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
4.9. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá ser submetido à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida pela 
Entidade. 
4.10. Dar conhecimento à Entidade das normas administrativas que regulam a execução de contrato com o Município, exigindo seu fiel cumprimento; 
5. OBRIGAÇÕES DA TOMADORA DOS RECURSOS 
5.1. Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, conforme 
previsto no Plano de Trabalho e o Projeto, observando sempre os critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos; 
5.2. Movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não sendo permitido 
empréstimo de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 
5.3. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo Município; 
5.4. Prestar contas dos recursos recebidos, na forma da Cláusula Décima Primeira deste instrumento, junto com o Relatório de Execução dos Trabalhos, bem como 
com a Prestação de Contas de Convênios. 
5.5. Devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos de aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 
5.6. Estar regular, durante a vigência deste termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como junto ao INSS e 
FGTS; 
5.7. Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 
5.8. Propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a 
todos os documentos e locais relativos à execução do objeto do presente termo de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a 
qualquer momento em que julgar necessário; 
5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Município referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 
5.10. Abrir conta bancária exclusiva para movimentação dos recursos deste termo de Fomento. 
5.11. Abrir conta de poupança citada na Cláusula 10.1. que deverá receber também os depósitos relativos à movimentação das provisões trabalhistas, quais sejam: 
provisão para rescisão trabalhista, provisão de décimo terceiro salário, provisão de férias e respectivo 1/3 (um terço) de férias, encargos previdenciários e 
trabalhistas incidentes nos itens provisionados, outras despesas de caráter trabalhista cuja previsão possa ser realizada; 
5.12. Movimentar os recursos somente através de através de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não sendo 
permitido nenhum pagamento em espécie; 
5.13. Realizar as despesas para execução do objeto da Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento; 
5.14. Recolher documentos originais próprios contendo quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da Entidade com seu CNPJ, 
sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor seja autônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os materiais e/ou 
serviços executados; 
5.15. Não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de validade vencido; 
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5.16. Conservar atualizada a escrituração contábil dos atos e fatos relativos à gerência e aplicação dos recursos consignados; 
5.17. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 
de investimento e pessoal; 
5.18. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
5.19. Enviar ao Município declaração de cada um dos funcionários contratados com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não ser e não ter 
parentesco com servidor ou empregado público.  
6. VALOR DA PARCEIRA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
6.1. Os recursos necessários à execução do objeto do presente contrato, no montante de R$ 188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
6.2. Os valores serão repassados conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade. 
6.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1601 9597 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR  188.316,00 

7. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
7.1. A liberação dos recursos para execução do presente termo de Fomento dar-se-á conforme Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade financeira do 
Município. 
8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
8.1. O Município de Ubiratã fará o acompanhamento da execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a avaliação técnica 
relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 
9. NOMEAÇÃO DO GESTOR 
9.1. Fica nomeada a servidora Ana Carolina Rinaldi, como gestora deste Contrato, através da Portaria 58/2021, que se responsabilizará por: 
I - Acompanhar e fiscalizar sua execução; 
II - Comunicar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte 
integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
10. SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. Os saldos financeiros do Termo de Fomento deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do Município. Tal devolução deverá ser 
feita, através de GA, emitida pela Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas existentes. 
10.2. Os saldos remanescentes não devolvidos no prazo estipulado acima serão inscritos na Dívida Ativa do Município, sujeitos a aplicação de juros e correção 
monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. A Entidade deverá apresentar a Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta Cláusula referente ao valor liberado. 
11.1.1. A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às normas do Município, devendo constituir-se de elementos que permitam ao gestor 
avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela entidade, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados; 
b) relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto; 
c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento; 
f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, etc.), contendo a quitação 
bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado e datado pelo fornecedor; 
g) cópia xerográfica dos comprovantes de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC); 
h) relação dos funcionários beneficiados pelo INSS, FGTS, PIS, vale transporte e sindicato, quando for o caso; 
i) demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, se houver; 
j) relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo Município, no período de referência da prestação de contas; 
k) extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 
l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver; 
m) conciliação do saldo Bancário. 
11.1.2. As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em 
nome da Entidade devidamente identificados com o número do termo de Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Município de 
Ubiratã, pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão. 
11.1.3. Na hipótese de constatação de impropriedade ou irregularidade na execução do termo de Fomento e/ou inadimplência nas prestações de contas, será 
sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar a Entidade para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por 
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notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados. 
11.1.4. O Município terá como objetivo apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data 
de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado. 
11.1.5. A Entidade está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência 
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 
11.2 A execução integral do objeto e o alcance com os resultados previstos se dará mediante as informações constantes do Sistema Integrado e Transferência SIT, 
nos Termos da Resolução nº 028/11, alterada pela Resolução nº 46/14, ambas do TCE/PR. 
12. VEDAÇÕES 
12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no termo de Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo de 
Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo 
a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente termo de Fomento terá vigência de 01.06.2024 a 31.05.2025, conforme indicação constante no Contrato Nº 51/2024, Inexigibilidade 23/2024, 
Processo Licitatório 6449/2024. 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões concretas 
que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta Cláusula, 
desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 13.019/2014. 
16. INEXECUÇÃO 
16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas no 
art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
17. RESCISÃO 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus 
advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as 
seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 
18. ALTERAÇÃO 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo mínimo de 20 
(vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
19. PUBLICAÇÃO 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o sexto dia útil após a data de sua assinatura. 
20. DO FORO 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o 
foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
Ubiratã, 23 de abril de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  
CLAUDINÉIA SOUZA LAZARETTI 
Secretária da Assistência Social 
SIDNEY GERALDO 
Presidente 
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4. FORNECEDOR: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06, com sede na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, 
Centro CEP 87.301-020, na cidade de Campo Mourão/Pr. 
5. VALOR: R$- 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/04/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de Abril de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ - ADEFIU, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.832/ 0001-93. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6449/2024 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação dos Deficientes Físicos de Ubiratã - ADEFIU, visando atendimento e execução do Serviço de Proteção 
Social Básica para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias, com foco na garantia de direitos, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado. 
VALOR: R$ 188.316,00 (cento e oitenta e oito mil trezentos e dezesseis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6457/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de espetáculo em alusão a campanha Contra o Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 
VALOR: R$- 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024. 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5914/2022 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A HV CONSULTORIA - LTDA, TENDO POR FINALIDADE O 
REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO POR ACRÉSCIMO. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços referente à formação, implantação, coordenação, gerenciamento e consultoria referentes às 
equipes EMAP e EMAD, de forma compartilhada à secretaria de saúde, conforme portaria GM/MS 3.721/2022. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
HV CONSULTORIA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.733.891/0001-65, situada na Av. São Paulo sob n° 1061, sala 901, Zona 01, no bairro Centro, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP 87013.040. 
4. FINALIDADE DO ADITIVO 
Acrescer 14,54446% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$-128.248,32(cento e vinte e oito mil e duzentos quarenta e oito reais e trinta e dois centavos), em 

decorrência de aumento de um Psicólogo(a) por 40 horas semanais e  um Nutricionista por 20 horas semanais, visando ampliar e qualificar ainda mais os 
serviços, perfazendo o valor global do contrato para R$-1.010.015,64(um milhão e dez mil e quinze reais e sessenta e quatro centavos). 

5. PREVISÃO LEGAL 
Art. 65, § 1º, alínea b da Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, 
as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
2º APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6237/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD A AUMENTAR QTD TOTAL 

4 1 Nutricionista - 20 horas semanais 1 Nutricionista - 20 horas semanais 2 Nutricionistas - 20 horas semanais 

5 1 Psicólogo - 40 horas semanais 1 Psicólogo - 40 horas semanais 2 Psicólogos - 40 horas semanais 
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